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AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  

 

O presente relatório consolida os resultados do estudo realizado pelo grupo interno de 

trabalho e das decisões tomadas pelo grupo deliberativo, ambos constituídos para realizar 

análises e propor medidas visando maior efetividade no controle fiscal de trânsito de 

mercadorias. 

Inicialmente, importa registrar o agradecimento aos integrantes do grupo interno de trabalho, 

que por quase dois meses e com muito empenho se dedicaram ao estudo de um modelo capaz 

de proporcionar maior efetividade ao controle fiscal do trânsito, a partir da análise dos 

diferentes fatores que impactam a ação fiscal neste controle. 

O grupo deliberativo acatou quase que integralmente as proposições formuladas pelo grupo 

interno de trabalho, ocorrendo apenas pequena divergência em relação à reestruturação das 

unidades fiscais dedicadas ao controle interno do trânsito de mercadorias. 

Conforme se demonstrará abaixo, atualmente a modernização do controle fiscal do trânsito de 

mercadorias constitui objetivo de todas as administrações tributárias estaduais do país, 

principalmente com a utilização de novos recursos de tecnologia da informação. 

Reconhecendo a importância deste controle, a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 

Gerais, além de acompanhar os estudos que estão sendo realizados em âmbito nacional, se 

propôs a adotar medidas que representam avanços na forma de atuação do fisco no controle de 

trânsito de mercadorias, compatíveis com a realidade atual e que possibilitam maior 

efetividade nesta atuação do fisco. 

Assim, a partir de uma visão global e integrada da atuação do fisco, o modelo ora proposto 

tem dentre seus fundamentos e premissas a gestão especializada, a mobilidade fiscal com a 

atuação mais dinâmica da fiscalização em áreas mais abrangentes e a integração entre as 

diferentes unidades fiscais para melhor utilização dos recursos disponíveis. 
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1. Introdução 

Em 04 de agosto de 2009 o Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais, considerando a 

necessidade de readequação dos processos de controle da fiscalização do trânsito de 

mercadorias em função das novas tecnologias, expede a Ordem de Serviço nº 008/2009, por 

meio da qual determina que a Subsecretaria da Receita Estadual desenvolva estudo sobre a 

efetividade do modelo atual de controle fiscal exercido nos postos de fiscalização e nas 

demais unidades que exercem o controle do trânsito de mercadorias. 

Para tanto, delega competência ao Subsecretário da Receita Estadual para, mediante ordem de 

serviço, constituir grupo de servidores para a realização do estudo, cujos resultados devem ser 

formalizados em documento escrito e concluído no prazo de 30 dias a contar da data de 04 de 

agosto de 2009. Por meio da Ordem de Serviço nº 013/2009, o Secretário de Estado de 

Fazenda prorrogou o prazo para a conclusão dos trabalhos até a data de 30 de setembro de 

2009. 

Neste sentido, o presente relatório tem por objetivo atender a determinação expressa na 

Ordem de Serviço nº 008/2009, apresentando as análises elaboradas e as conclusões do 

estudo. 

 

2. Contextualização - o controle fiscal do trânsito de mercadorias 

Ao longo dos últimos anos, observa-se o esgotamento do modelo de controle fiscal de trânsito 

concebido em realidade totalmente diversa da atual, que não evoluiu com a mesma velocidade 

e intensidade com que evoluíram os demais processos de controle fiscal. 

Nos últimos anos, o aprimoramento dos processos de controle fiscal no trânsito de 

mercadorias constitui objetivo estratégico da SEF/MG, assim como de várias administrações 

tributárias estaduais. 

 

2.1 O controle fiscal do trânsito de mercadorias no ambiente nacional 

Conforme se demonstrará adiante, atualmente existe um movimento nacional de 

modernização do controle fiscal de mercadorias em trânsito. Este movimento tem dentre seus 

componentes a revalorização do controle de trânsito e surgiu em decorrência da necessidade 
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de readequação das funções e processos de trabalho frente ao desenvolvimento e implantação 

de novas tecnologias. 

Até recentemente, excluindo-se o Estado de São Paulo, todos os demais estados possuíam 

estruturas e equipes dedicadas exclusivamente ao controle fiscal do trânsito de mercadorias.  

Em 2009, os Estados do Paraná e do Espírito Santo decidiram pelo fechamento de seus postos 

fiscais. Para fins de compreensão dos fatores que motivaram tal medida, apresentamos abaixo 

uma síntese dos estudos que subsidiaram as decisões naqueles estados.  

A decisão da SEFAZ/PR baseou-se nos resultados do estudo realizado para avaliar a 

viabilidade dos postos mantidos nas divisas com os Estados de Santa Catarina, São Paulo e 

Mato Grosso do Sul, diante das profundas modificações tecnológicas que se operam no 

contexto atual.  

Conforme consta no relatório produzido pela equipe de trabalho, o objetivo específico do 

estudo era “conhecer a estrutura e o funcionamento dos postos fiscais, como maneira de ao 

final responder sobre a necessidade e a viabilidade de se manterem os postos fiscais, bem 

como sobre o seu atual papel no combate à sonegação.” 

Em síntese, dentre os aspectos considerados no estudo destacam-se: 

 - Além do trabalho nos postos fiscais, as delegacias regionais mantêm fiscalizações 

volantes e de carga e descarga. A Receita Estadual utiliza “vans” equipadas com sistemas de 

comunicação de dados e geração de energia, além de um posto fiscal móvel, que consiste em 

uma unidade montada em semi-reboque com alojamento para quatro pessoas, escritório e sala 

de controle, sistema de comunicação por satélite e telefonia celular, permitindo operar 24 

horas ininterruptas, com autonomia mínima de 05 dias. 

 - Ocorreram alterações significativas no perfil econômico e na composição da 

arrecadação do Estado; 

 - A grande capilarização da malha rodoviária e fluxo intenso de veículos de cargas, 

dificultam o controle total das divisas com outros estados; 

 - Os postos fiscais perderam sua importância estratégica como unidade arrecadadora; 

possuem estrutura e forma de fiscalizar que pouco evoluiu; não possuem estrutura física 

compatível e mão de obra para movimentação de cargas. Os trabalhos ali realizados não têm 

efetividade: grande parte dos documentos auxiliares da nota fiscal eletrônica (DANFE) não é 

registrada e nem as operações fiscalizadas; os auditores fiscais atuam como homologadores de 
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documentos não fiscalizados; os indícios coletados são pouco utilizados como parâmetros nos 

trabalhos das inspetorias de fiscalização; 

 - Não são favoráveis as condições de trabalho dos servidores fiscais nos postos. Ainda, 

a rotina de trabalho, além de desgastante, não motiva o auditor a se manter atualizado a 

respeito das novas técnicas de fiscalização. 

 - Ocorreram grandes avanços tecnológicos relacionados ao comércio; 

 - As tecnologias de ponta para a fiscalização de trânsito não precisam ser instaladas 

nos postos fiscais; 

 - A Receita dispõe de milhões de registros de documentos fiscais em suas bases de 

dados que geram vários indícios de irregularidades que não estão sendo verificados devido à 

falta de auditores fiscais. 

Frente a este quadro, nas conclusões do estudo foram feitas as seguintes sugestões: 

- Intensificar o trabalho de fiscalização de empresas; 

- Alocar maior quantidade de auditores no projeto de Auditoria de Grandes Empresas 

(monitora 92% do saldo devedor de ICMS); 

- Monitorar e fiscalizar as empresas que praticam operações sujeitas ao regime de 

recolhimento de substituição tributária; 

- Utilizar os veículos de fiscalização já existentes, focando as operações fiscais em 

determinados pontos estratégicos de circulação de mercadorias ou ramo de atividade; 

- Fiscalizar o trânsito das transportadoras, ferrovias, correios, portos e aeroportos. 

Além destes aspectos, ao final o relatório aponta a possibilidade de a reforma tributária alterar 

completamente o sentido do controle fiscal de trânsito de mercadorias, que deverá ser 

reforçado nas operações de entrada do Estado, ao invés de ser na saída. Atualmente, todos os 

postos fiscais de divisa do Paraná têm sua estrutura montada apenas para o controle das saídas 

de mercadorias. 

No caso do Espírito Santo, foi desenvolvido o projeto “Implantação de novo modelo de 

fiscalização de mercadorias em trânsito nas fronteiras”, com o objetivo de remodelar as 

atividades desenvolvidas nos postos fiscais. 

Dos aspectos analisados e apresentados no relatório final do projeto, destacam-se as seguintes 

constatações: 
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 - Frente ao volume de documentos fiscais que passam pelos postos, a aposição de 

carimbo em notas fiscais, o registro de passagem e a incorporação de DANFE concentram 

quase toda a atividade operacional tributária daquelas unidades. Outras atividades de 

fiscalização são raras; 

 - Apesar da alta qualificação exigida nos concursos dos auditores fiscais, o atual 

modelo de trabalho é meramente mecânico, desestimulante e desperdiça uma mão-de-obra de 

boa qualidade; 

 - De forma geral, os postos estão sucateados, necessitando de muitos investimentos em 

estrutura física e em seu reaparelhamento. 

Em suas conclusões, a equipe de trabalho apresentou duas opções à SEFAZ/ES, quais sejam: 

 - A primeira opção, no sentido de se fazer investimentos para a melhoria da infra-

estrutura dos postos, inclusive com a construção de nova unidade; refazer o atual modelo de 

fiscalização com uma estrutura mais enxuta, com menos auditores fiscais, com abordagem 

para conferência documental e da carga por amostragem, a partir de critérios definidos pela 

SEFAZ; investir na reciclagem e treinamento dos auditores; terceirizar atividades como a de 

conferência de cargas. Nesta parte o relatório aponta que, ainda assim, não se teria qualquer 

garantia de que estas modificações e investimentos trariam para o Estado os resultados 

esperados. 

 - A segunda opção, no sentido de se confirmar a inviabilidade dos postos fiscais. 

Dessa forma, a SEFAZ poderia aproveitar o contingente de servidores destas unidades para 

incrementar uma nova sistemática de fiscalização de mercadorias em trânsito (volante), 

ampliar a atuação em setores como correios e transportadoras, aumentar o controle sobre 

contribuintes mediante programas e ferramentas de auditoria, principalmente com a utilização 

mais efetiva das informações dos bancos de dados fiscais (NF-e, SINTEGRA, ECF e outros).  

A SEFAZ/ES decidiu pela segunda opção e comunicou ao público externo que no início do 

segundo semestre de 2009 seriam fechados os postos fiscais daquele Estado. 

 

2.1.1 O projeto do ENCAT 

Na atual pauta de discussão do Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores 

Tributários – ENCAT o tema da modernização do controle de mercadorias em trânsito tem 

recebido destaque. 
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Depois de atuar de forma decisiva para a implantação da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e e do 

Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, a mais recente frente de trabalho daquele 

fórum consiste em propor a integração de novas tecnologias no controle do trânsito de 

mercadorias. 

Esta temática começou a fazer parte da agenda deste fórum de discussão em novembro de 

2007, na reunião de Aracaju, ocasião em que houve a deliberação pela realização de uma 

reunião em Florianópolis, com participação de gerentes, coordenadores e gestores da área de 

fiscalização de trânsito para avaliação do atual modelo e apresentação de novas tecnologias. 

Na reunião posterior do ENCAT, realizada em 13 e 14 de março de 2008 em Palmas / TO, 

houve a deliberação pela criação de uma equipe técnica para elaborar proposta de novo 

modelo para a fiscalização de mercadorias em trânsito, abrangendo o levantamento e 

prospecção de novas tecnologias e a padronização de ferramentas e procedimentos que podem 

ser implantados pelos estados, no todo ou em parte, conforme a capacidade ou especificidade 

de cada ente federado. Vários estados manifestaram o interesse na indicação de componentes 

para a equipe técnica e o Estado do Rio Grande do Norte assumiu a coordenação do projeto na 

área de tecnologia e o Estado do Maranhão a coordenação na área de negócios. 

Em abril de 2008, tiveram início as discussões preliminares sobre o projeto e um 

levantamento de soluções tecnológicas para o controle do trânsito de mercadorias. No 

decorrer de 2008 foram realizadas visitas técnicas a fornecedores destas soluções, assim como 

a órgãos e entidades representativas de segmentos relacionados ao controle e/ou rastreamento 

de veículos. 

Pelo potencial de aproveitamento das tecnologias, o grupo destacou as seguintes ferramentas: 

balanças dinâmicas, sistema de scanner de mercadorias, sistema de controle de deslocamento 

e rastreamento de veículos, centros de controle de trânsito e reconhecimento ótico de 

caracteres (OCR). 

Das tecnologias levantadas, com maior dedicação o grupo estudou o denominado sistema de 

identificação, rastreamento e autenticação de mercadorias, utilizando a tecnologia de 

Identificação por Rádio Freqüência – RFID, baseada em chips com capacidade de 

armazenamento e leitura sem fio de informações de forma segura. 

Em 2009, os administradores tributários e os gerentes de trânsito de todos os estados foram 

convidados a participar de um workshop realizado em julho na SEFAZ/GO, que teve por 



 10 

finalidade discutir um novo modelo de fiscalização de mercadorias em trânsito, tendo por 

referência os trabalhos já realizados no decorrer de 2008.  

Nesta reunião foram apresentados painéis com temas relacionados à automatização dos 

procedimentos executados pela fiscalização de mercadorias em trânsito e a proposição de um 

novo modelo para o controle do trânsito. Ainda, foram formadas três mesas para discussão 

dos seguintes pontos: 1) postos fiscais – novo fluxo operacional de trabalho; 2) ambiente 

nacional – infra-estrutura tecnológica e modelo e 3) integração das informações – 

padronização, informações gerenciais de apoio à fiscalização.  

O entendimento geral é de que a necessidade de repensar o modelo de controle de trânsito tem 

como fundamentos o esgotamento de um modelo que apresenta pouca efetividade no contexto 

atual, bem como os avanços tecnológicos já existentes e os que estão em desenvolvimento. 

A figura 1 ilustra o objetivo para a construção de um novo modelo de controle do trânsito, 

bem como as variáveis que devem ser consideradas, conforme proposta apresentada no 

ENCAT. 

Figura 1. Objetivo e variáveis de um novo modelo de fiscalização de mercadoria em trânsito, 
proposto no workshop do ENCAT, realizado na SEFAZ/GO em julho de 2009. 

 

Fonte: apresentado no workshop de Goiânia, elaborada pela SEFAZ/MA 
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Tendo em vista o objetivo proposto, as discussões no workshop abrangiam a automatização 

dos processos realizados nos postos fiscais, o monitoramento e rastreamento de veículos de 

carga, a redução do tempo de contato entre o agente fiscal e o transportador, a implantação de 

postos fiscais virtuais, a padronização da infra-estrutura e sistemas utilizados nos postos 

fiscais, a criação de centros de controle operacionais estaduais e um sistema de inteligência 

nacional, integrando todas as tecnologias e informações tratadas nas diferentes unidades 

federativas. 

Apesar de não manter estruturas voltadas para o controle do trânsito de mercadorias, a 

SEFAZ/SP também esteve presente no workshop e apresentou o projeto que está 

desenvolvendo nesta área. 

No Estado de São Paulo, há aproximadamente 15 anos a SEFAZ decidiu não mais exercer o 

controle do trânsito de mercadorias, promovendo o fechamento dos seus postos de 

fiscalização. Dentre os fatores determinantes para a decisão, três deles se destacam, quais 

sejam: 1) considerando a extensa malha rodoviária do Estado, com inúmeras rotas alternativas 

de circulação de veículos de cargas, seriam necessários vários pontos de controle e alocação 

de muitos servidores fiscais para maior efetividade dos trabalhos; 2) por se tratar do maior 

pólo industrial do país, que fornece mercadorias para todos os demais estados, é muito intenso 

o fluxo de cargas nas rodovias paulistas; 3) considerando o universo de contribuintes 

existentes no Estado, optou-se pela alocação dos servidores fiscais no controle fiscal por meio 

de monitoramento e auditorias. 

No entanto, atualmente a SEFAZ/SP reconhece a necessidade de exercer o controle fiscal do 

trânsito. No workshop em Goiânia apresentou o projeto que está desenvolvendo e que tem por 

objetivo modernizar o monitoramento e o controle de trânsito de cargas e veículos 

transportadores no território paulista pelo uso intensivo de tecnologias da informação de 

modo a racionalizar a fiscalização presencial, gerar e tratar dados de trânsito de mercadorias e 

veículos e cruzar informações com documentos fiscais eletrônicos. 

As premissas do projeto incluem: fiscalização virtual, sem a presença física de fiscais nas 

rodovias; rastreamento de veículos e cargas e não de documentos fiscais em papel; 

alimentação de banco de dados com histórico de rotas utilizadas e mercadorias 

comercializadas por contribuinte ou setor econômico; adoção simultânea e complementar de 

múltiplas soluções tecnológicas. O desenvolvimento e uso de ferramentas de “data mining” 
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permitirão o levantamento de situações de risco de fraude / sonegação, para acionamento da 

fiscalização presencial (ostensiva ou repressiva, na saída, trajeto ou destino).  

O projeto encontra-se em fase inicial, com previsão de realização de estudos até o final do 1º 

semestre de 2010, inclusive com a contratação de institutos de pesquisa tecnológica. A fase 

seguinte, de implantação de equipamentos e desenvolvimento de sistemas, tem término 

previsto para o segundo semestre de 2015. 

A principal diferença entre a proposta do ENCAT e a da SEFAZ/SP consiste em que São 

Paulo trabalha com a premissa de não ter estruturas fixas como postos fiscais para o controle 

do trânsito. 

Ao final do workshop foi proposta a realização de uma reunião em Fortaleza no início de 

agosto para a elaboração de um documento consolidando as discussões e proposições do 

encontro, a ser apresentado na plenária do ENCAT de Rondônia, em 20 e 21 de agosto, para a 

deliberação sobre a criação de equipes técnicas para continuidade dos estudos visando à 

implantação do novo modelo de controle de mercadorias em trânsito. 

 

2.1.2 Considerações sobre o controle do trânsito de mercadorias no ambiente nacional  

Pelo exposto acima, verifica-se que a necessidade de um novo modelo para o controle do 

trânsito tem mobilizado esforços da grande maioria das administrações tributárias. 

Mesmo os estados que decidiram recentemente pelo fechamento dos postos de fiscalização 

trabalham com a perspectiva de novas formas de atuação no controle do trânsito. No mesmo 

sentido, a SEFAZ/SP está investindo de forma intensiva na busca de soluções para este 

controle. 

Apesar de o uso intensivo de tecnologias constituir premissa básica, nas discussões de um 

modelo nacional não se trabalha com a perspectiva de prescindir da estrutura dos postos 

fiscais. O que se prevê é a implantação de novos processos de trabalho, que exigirão dos 

servidores fiscais uma atuação diferenciada como analistas de informações. 

As propostas que estão sendo discutidas demonstram a construção do novo modelo a ser 

implantado em médio e de longo prazos. O processo está apenas no início, principalmente 

considerando a pretensão de um modelo que integra nacionalmente a fiscalização do trânsito. 

Mas assim como a nota fiscal eletrônica e o conhecimento de transporte eletrônico hoje são 
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uma realidade, acredita-se que no futuro novas tecnologias estarão à disposição do fisco para 

a execução de seus trabalhos no controle do trânsito de mercadorias.  

 

2.2 O controle fiscal do trânsito de mercadorias no âmbito da SEF/MG 

Nos últimos anos a SEF/MG vem trabalhando para a construção de um novo modelo de 

controle do trânsito de mercadorias, especialmente a partir de 2003 com a implantação de 

nova sistemática de gestão na Subsecretaria da Receita Estadual. 

Em 2008, a Superintendência de Fiscalização consolidou em documento os resultados do 

projeto trânsito, elaborado a partir de vários estudos sobre o tema. O relatório aborda a 

contextualização do projeto, o diagnóstico do modelo vigente, o novo modelo proposto e as 

ações decorrentes (implantadas ou em fase de desenvolvimento para a implantação). 

Na contextualização do cenário reconhece-se a necessidade de aprimoramento e 

intensificação do controle de trânsito. A escrituração digital e a nota fiscal eletrônica, a 

ampliação do regime de substituição tributária e a perspectiva de reforma tributária com 

tributação no destino impõem um forte controle do fluxo de mercadorias. 

A essência do modelo que prevaleceu ao longo dos anos tem por base o controle total (em 

tese) do fluxo pelos postos de fiscalização, unidades com atuação autônoma e isolada nos 

principais corredores e do controle complementar pelas unidades de fiscalização volante, esta 

última desenvolvida, principalmente, dentro dos municípios. Neste modelo, o controle 

eficiente da divisa torna-se cada vez mais dependente de um número crescente de pessoal nos 

postos de fiscalização. 

No diagnóstico do modelo em curso o relatório aponta que: 

“...não há clareza quanto ao papel de cada posto de fiscalização, cuja atuação se dá de 

forma estática e não integrada. O controle voltado para o ponto fixo onde a unidade se 

localiza mostra-se pouco efetivo em função da multiplicidade de opções de trânsito e da 

inviabilidade de construção de estruturas tão pesadas em cada ponto de fuga de nossa 

extensa malha viária. Mesmo o controle do ponto fixo do posto confere ao contribuinte 

uma margem muito favorável de avaliação de riscos, em razão da falta de instrumentos 

para que a fiscalização efetue uma triagem racionalmente direcionada para o 

desempenho de suas atividades. A idéia de que a vinculação legal da atividade 

administrativa obriga ao controle total em cada operação e o direcionamento da ação 
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baseado quase exclusivamente no conhecimento e nas habilidades pessoais do servidor 

colocam este numa posição de grande insegurança, frustração e insatisfação.” 

Dentre as deficiências levantadas, o diagnóstico aponta a falta de sistemas tecnológicos que 

permitam a integração das informações fiscais para subsídio à ação no trânsito ou mesmo no 

sentido de o posto fornecer elementos para as análises realizadas nas auditorias fiscais na 

escrita dos contribuintes.  

Ainda, “... a conferência física de mercadorias, atividade primordial no controle do trânsito, 

não é compatível com a estrutura dos postos, como em casos de cargas multifracionadas ou 

cujo tipo ou valor comprometa a segurança devido ao isolamento de tais unidades.” 

A partir do diagnóstico fez-se a proposição de um novo modelo para o controle do trânsito, no 

qual um princípio fundamental consiste em que a gestão deste controle esteja alinhada com os 

objetivos estratégicos da Subsecretaria da Receita Estadual, visando a efetividade das ações 

desenvolvidas. 

Assim, o novo modelo tem por pressuposto a atuação orientada por planejamento e gestão 

integrados, com as seguintes premissas: 

 - Mobilidade de ação e integração entre as unidades para melhor utilização dos 

recursos disponíveis e ampliação do foco de abrangência da ação fiscal; 

 - Uso intensivo de informações sistematizadas que orientem a conclusão da ação fiscal 

e de ferramentas que automatizem a realização de procedimentos operacionais; 

 - Otimizar o aproveitamento dos recursos humanos, mediante a definição clara dos 

papéis de cada servidor conforme atribuições legais; 

 - Atuação gerencial focada na orientação e suporte à ação de controle fiscal com vistas 

ao atendimento dos objetivos do Plano Anual do Fisco Estadual – PAFE.   

Neste modelo, os postos de fiscalização continuam tendo sua importância, mas atuando com 

uma nova dinâmica. Eles passam a se inserir em uma estrutura especializada que possibilita 

maior integração e capacidade de planejamento e gestão das atividades, com o 

compartilhamento de ações entre as unidades envolvidas. 

Dentre as atividades desenvolvidas nos postos de fiscalização, o modelo prevê a possibilidade 

de deslocamento da conferência de cargas para outros locais. Esta conferência poderá ser 

realizada utilizando a infra-estrutura das transportadoras, em outro posto de fiscalização ou 

em Centro de Tratamento de Cargas – CTC, unidades com estrutura, equipamentos e pessoal 
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especializados em conferência de cargas, a serem implantadas pela SEF/MG nos principais 

centros de circulação ou distribuição de mercadorias do Estado. 

No deslocamento do veículo para a conferência física em outro local, a carga e o malote com 

os documentos fiscais são lacrados para a abertura apenas no local de destino, com 

acompanhamento de Auditores Fiscais. 

Para o controle deste fluxo está sendo desenvolvido o Sistema de Controle de Cargas em 

Trânsito – SCCT, que estará interligado com o sistema do Conhecimento de Transporte 

Eletrônico – CT-e, este último em fase final de desenvolvimento para implantação em 

ambiente nacional. 

Toda essa dinâmica exigirá uma gestão integrada entre as unidades envolvidas. As Delegacias 

Fiscais de Trânsito – DFT foram criadas visando uma estrutura especializada que proporcione 

maior integração entre as unidades e maior mobilidade à atuação fiscal gerando presença do 

fisco em áreas mais extensas do Estado. Conforme consta no relatório, “... a DFT deverá ter 

uma visão clara das diferentes trajetórias que a mercadoria pode seguir na sua área de 

abrangência e, mediante um planejamento estruturado, implementar ações que possibilitem o 

seu acompanhamento.” 

No controle do trânsito, mesmo com o uso de tecnologias da informação, o modelo prevê que 

“não se exclui a prerrogativa do Auditor Fiscal para, no momento da abordagem do veículo, 

definir quanto ao melhor tratamento para cada caso.” 

Por fim, o modelo ainda pressupõe a integração da atuação do controle fiscal no trânsito com 

a auditoria fiscal setorial desenvolvida pelas Delegacias Fiscais. 

Dentre as ações para a implantação do novo modelo de controle fiscal do trânsito, destacam-

se o desenvolvimento do sistema gerencial SIGMA Trânsito, que permitirá a implantação do 

controle do Acordo Gerencial de Trabalho - AGT, do Acordo de Trabalho - AT e dos 

resultados do trânsito e do Sistema de Controle de Cargas em Trânsito, abrangendo o módulo 

Dossiê do Contribuinte, a ser utilizado para o controle do fluxo de mercadorias e consolidação 

de informações cadastrais e fiscais para possibilitar a parametrização dos trabalhos. 

Na visão de futuro o projeto do trânsito previa a criação de mais duas delegacias fiscais de 

trânsito, uma voltada para o controle de operações de comércio exterior e outra em Guaxupé. 

A DFT/Guaxupé tem importância estratégica: próxima à divisa com o Estado de São Paulo, 

com grande circulação econômica e uma série de opções de trânsito por rodovias em boas 
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condições de tráfego. Será responsável pela integração das ações de controle de trânsito na 

região, especialmente pelos seis postos de fiscalização nela existentes. 

Ainda, consta no relatório a previsão de utilização de postos de fiscalização que não 

apresentem características de grande fluxo como ponto de apoio para o desenvolvimento de 

ações móveis planejadas nas regiões adjacentes. Em relação aos postos das regiões do interior 

do Estado, previa a implantação ou o incremento de ações de fiscalização volante, utilizando-

se como base os postos existentes ou veículos especiais de apoio. 

Por fim o relatório registra que “... o Projeto Trânsito não é um documento estático e 

acabado, mas uma construção que vem sendo aprimorada conforme as experiências obtidas 

à medida da sua implantação.” 

De fato, verifica-se que o processo de implantação de um novo modelo de controle fiscal de 

trânsito de mercadorias é dinâmico e passa por ajustes freqüentes.  

No atual cenário de 2009, com queda de arrecadação de ICMS, medidas emergenciais foram 

necessárias para maior efetividade do controle fiscal, implicando em suspensão temporária de 

atividades em cinco postos de fiscalização para alocação de auditores fiscais em outras 

atividades de controle consideradas prioritárias.  

Ainda que passe por ajustes pontuais, o novo modelo proposto para o controle fiscal do 

trânsito de mercadoria está alicerçado em premissas que deverão orientar todo o processo de 

aprimoramento deste controle. 

 

3. Estudo realizado para atendimento da Ordem de Serviço nº 008/2009 

Conforme descrito anteriormente, a Ordem de Serviço nº 008/2009 teve por objeto determinar 

o desenvolvimento de um estudo sobre a efetividade do modelo atual de controle fiscal 

exercido nos postos de fiscalização e nas demais unidades que exercem o controle do trânsito 

de mercadorias. 

Para tanto, e visando uniformizar o entendimento sobre a matéria tratada, a primeira questão 

colocada pelo grupo de trabalho foi sobre a necessidade e o objetivo de se realizar o controle 

fiscal do trânsito de mercadorias. 

Em unanimidade, o entendimento pautou-se no reconhecimento da importância deste tipo de 

controle. Como ação de Estado, o controle fiscal também deve ser realizado no momento da 

circulação da mercadoria, pela própria natureza do ICMS. A circulação constitui momento 
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largamente utilizado para a prática de operações irregulares. Pela fragilidade dos 

procedimentos de sonegação utilizados até que a mercadoria chegue ao destino final, na 

circulação existe grande oportunidade para a atuação do fisco no combate à sonegação. Além 

disto, sabe-se que a percepção de risco baixo estimula a realização de operações irregulares. 

A função de fiscalização no controle do trânsito de mercadorias compreende o conjunto das 

atividades de verificação da regularidade das operações tributadas pelo ICMS durante a 

circulação da mercadoria, envolvendo a identificação dos desvios no cumprimento das 

obrigações tributárias, principais e acessórias, e a aplicação de sanções de ofício pelo 

descumprimento tributário. 

De modo geral, constitui objetivo fundamental da função de fiscalização o alcance e a 

manutenção de uma elevada percepção, por parte dos contribuintes, do risco envolvido no 

descumprimento da norma tributária. A percepção de risco elevado contribui para 

potencializar o cumprimento voluntário das obrigações tributárias. 

Segundo Bogea e Cunha1, “a estratégia para uma fiscalização efetiva quanto ao alcance dos 

seus objetivos depende do êxito em: 

 - fazer sentir a presença do fisco no universo de contribuintes; 

 - executar ações compatíveis com o padrão de relacionamento ditado pelos próprios 

contribuintes e suficientes para fazê-los mudar de atitude ante o fisco, passando a 

cumprir rigorosamente com suas obrigações fiscais; 

 - retroalimentar a própria fiscalização e os demais processos da administração 

tributária com dados e informações resultantes do seu próprio trabalho.” 

Considerando o objetivo do presente estudo, pretende-se avaliar a efetividade do modelo atual 

de controle fiscal do trânsito à luz da função e dos objetivos da fiscalização na circulação de 

mercadorias. E por tratar-se de avaliação de modelo, os trabalhos tiveram por referência uma 

visão global e integrada deste controle.  

Assim, como ponto de partida, foram retomados os estudos já realizados no âmbito da 

SEF/MG nos últimos anos, especialmente o relatório produzido em 2008 que contém a 

proposta de um novo modelo para o controle do trânsito de mercadorias, mencionado 

anteriormente no item 2.2. 

                                                
1
Bogéa, Mauro S. e Cunha, Murilo R. Soares, no texto A Fiscalização sobre o Enfoque da Administração Tributária, elaborado 

para um Seminário Internacional sobre Fiscalização Tributária, patrocinado pela Secretaria de Fazenda do Espírito Santo.  
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Também foi abordado o projeto que está sendo discutido pelas Unidades da Federação, no 

âmbito do ENCAT, prevalecendo a percepção de que se trata de um importante projeto de 

modernização do controle de mercadorias em trânsito, mas com foco principal no uso 

intensivo de novas tecnologias de controle. Nesta perspectiva, sua principal contribuição será 

instrumental ao possibilitar que a fiscalização passe a dispor de novas ferramentas 

automatizadas para o exercício de suas funções. Além disto, o projeto encontra-se em fase 

inicial e sua implantação se dará em longo prazo.  

 

3.1 Fatores analisados 

Visando caracterizar o contexto em que deve ser exercido o controle fiscal do trânsito de 

mercadorias, o grupo de trabalho analisou alguns fatores considerados importantes para a 

avaliação da efetividade do modelo deste controle, tais como extensão territorial, malha 

rodoviária, circulação econômica e avanços tecnológicos. 

 

3.1.1 Extensão territorial, malha rodoviária e circulação econômica 

Segundo dados do site oficial do IBGE, o Estado de Minas Gerais possui uma área de 

586.528,29 Km2, equivalente a aproximadamente 6,89% da extensão territorial do país. Em 

relação às demais Unidades da Federação ocupa a quarta posição, sendo as três maiores áreas 

as dos Estados do Amazonas, Pará e Maranhão, totalizando 3.721.793,09 Km2 e equivalente a 

43,71% da área total do país (8.514.876,59 Km2). 

Por meio destes dados, verifica-se que os quatro maiores estados em área ocupam 

aproximadamente 50% do território do país, demonstrando que é expressiva a extensão 

territorial de Minas na comparação com as demais 23 Unidades da Federação. 

Em Minas Gerais a distância linear entre os pontos extremos é de 986 Km no sentido norte-

sul e de 1.248 Km no sentido leste-oeste. Com localização mediterrânea, possui um contorno 

total de 4.727 Km, nas divisas com os Estados da Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso 

do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo, além do Distrito Federal. 

Nesta extensão territorial, a circulação de mercadorias ocorre principalmente pelo modal 

rodoviário. Em segundo lugar, em termos de volume, é utilizado o modal ferroviário. 
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Segundo César, Ramon Vitor, em capítulo produzido para o documento intitulado Minas 

Gerais do Século XXI2, a configuração estrutural da rede ferroviária em MG tem as seguintes 

características (dados de 2000): 

“A rede ferroviária dedicada ao transporte de cargas em Minas Gerais apresenta 

extensão total de 5.080 Km, dentre linhas de bitola métrica e larga, correspondendo a 

17,3% da rede ferroviária brasileira. 

Esta rede apresenta configuração físico-espacial, no sentido do interior para o litoral – 

conseqüência da motivação histórica de sua implantação: a exportação de produtos 

primários – que permite a integração de Belo Horizonte com duas outras metrópoles do 

Sudeste – São Paulo e Rio de Janeiro – e ao Distrito Federal, além do acesso de MG 

aos portos de Vitória, Rio de Janeiro, Sepetiba, Santos e Angra dos Reis” 

No mesmo estudo, consta que cerca de 80% dos fluxos ferroviários gerados em Minas Gerais 

movimentam-se no sentido de exportação (para outros estados ou para o exterior) e a principal 

utilização deste modal se dá pelo setor mínero-siderúrgico, além de servir para o escoamento 

de grãos agrícolas da Região Centro-Oeste do país para os complexos portuários do Espírito 

Santo e de Santos/SP. 

Em relação ao modal rodoviário, segundo o site oficial do Governo do Estado, Minas Gerais 

tem a maior extensão viária do Brasil, equivalente a 16% de toda a malha existente no país, 

considerando as rodovias federais, estaduais e municipais. 

A malha principal do Estado é constituída pelas rodovias federais e estaduais. A Tabela 1 

informa os dados do Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER/MG 

(site oficial) sobre as dimensões desta malha, em Km (dados de novembro de 2008): 

Tabela 1. Rede rodoviária do Estado de Minas Gerais, em Km. 
Jurisdição Pavimentada Não pavimentada Total 

Federais Delegadas 2.252 408 2.660 

Estaduais 14.593 7.970 22.563 
Estadual 
DER/MG 

Total 16.845 8.378 25.223 

Federal – 
DNIT  8.149 714 8.863 

Total Geral 24.994 9.092 34.086 

Fonte: DER/MG – site oficial, atualizada em novembro de 2008. 
                                                
2 Minas Gerais do Século XXI, compilação de vários estudos e artigos produzida pelo Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais. Dados extraídos do Volume III – Infra-estrutura: sustentando o desenvolvimento, Capítulo 1 – Transporte e Logística, 
elaborado por Ramon Vitor César, Maurício Eduardo Guimarães e Marcos Fontoura de Oliveira. 
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Conforme consta no documento Minas Gerais do Século XXI3, ao longo dos anos a malha 

rodoviária do Estado apresentou os seguintes números: em 1960 eram apenas 1.986 Km de 

rodovias pavimentadas, federais e estaduais; em 1980 esta extensão passou para 11.981 Km; 

em 1990 para 17.301 Km e no ano de 2001 Minas tinha 20.447 Km de rodovias 

pavimentadas. Tais números informam que nas últimas três décadas houve uma expansão de 

mais de 100% da malha rodoviária do Estado. 

Em razão de sua posição geográfica, passam pelo Estado de Minas importantes rodovias 

federais que constituem eixos de ligação entre diferentes estados, seja no sentido norte-sul ou 

no leste-oeste, formando um conjunto de importantes rotas de transporte. A capital mineira 

situa-se no entroncamento de grandes rodovias, permitindo a integração de Minas com os 

maiores centros urbanos do país e com os principais mercados. 

As rotas de transporte existentes atendem às logísticas de escoamento e distribuição interna da 

produção e importação e exportação de mercadorias para outros estados e países. 

Considerando o intenso fluxo de veículos de cargas que passam pelas principais rodovias 

federais, apresentamos abaixo algumas características levantadas internamente na SEF, e a 

partir de informações que constam no site do Governo do Estado e no trabalho produzido pelo 

BDMG – Minas Gerais do Século XXI4: 

 - BR 040 - Brasília – Belo Horizonte – Rio de Janeiro – partindo da capital mineira, 

passando pelo Noroeste do Estado, liga Belo Horizonte à capital federal, numa extensão total 

de 716 Km. Este trecho constitui importante corredor de escoamento de produtos de 

atacadistas de Anápolis/GO e Brasília para o CEASA/MG e medicamentos, além do 

escoamento da produção de granéis agrícolas da Região Centro-Oeste do país em direção ao 

complexo portuário de Vitória. No outro sentido, passando pela Zona da Mata, dá acesso à 

capital do Estado do Rio de Janeiro, com extensão de 434 Km, por onde circulam produtos 

industrializados e insumos básicos entre os dois pólos principais e as microrregiões que 

atravessa, destacando-se material de construção, ferramentas e autopeças, veículos e 

medicamentos. Na circulação interestadual Rio de Janeiro / Minas Gerais, várias mercadorias 

estão sujeitas ao regime de substituição tributária, além da circulação de mercadorias 

vinculadas a operações de comércio exterior; 

                                                
3 Idem nota 2 – Minas Gerais do Século XXI, BDMG 
4 Idem nota 2 – Minas Gerais do Século XXI, BDMG 
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- BR 050 – forma um corredor de tráfego na região do Triângulo Mineiro, no sentido 

sul-norte, além de dar acesso aos Estados de Goiás e de São Paulo. Na divisa com o Estado de 

São Paulo, a BR 050 tem início no Município de Delta e passa por Uberaba, Uberlândia e 

Araguari, e segue em direção à Brasília/DF. Além do trânsito de produtos agropecuários e 

industrializados da região, possibilita o fluxo de produtos industrializados de São Paulo e de 

operações de contribuintes atacadistas, sendo também um grande corredor do fluxo de 

mercadorias de São Paulo para Brasília; 

- BR 116 - Rio – Bahia – entrando por Além Paraíba, na Zona da Mata, forma um 

corredor viário que corta todo o leste do Estado, permitindo acesso aos Estados do Rio de 

Janeiro, Espírito Santo e Bahia.  Entra na Zona da Mata mineira e corta todo o leste passando 

por Manhuaçu, Governador Valadares e Teófilo Otoni, até chegar à divisa com a Bahia, no 

município de Divisa Alegre. Esta rota, também serve de ligação entre as Regiões Sul e 

Sudeste do Brasil com o Nordeste. Nesta BR tem-se um fluxo intenso de veículos com cargas, 

das mais variadas espécies de mercadorias, comercializadas nestas três Regiões do país; 

- BR 135 – é o principal eixo de integração entre a capital mineira e o Norte do 

Estado, conduzindo às cidades de Montes Claros e Januária. Em Montes Claros, dá 

possibilidade de acesso à BR 251 que segue em direção à Salinas e se encontra com a BR 116 

nas proximidades do município de Divisa Alegre; 

- BR 153 – funciona como corredor paralelo ao da BR 050 na região do Triângulo 

Mineiro, auxiliando o transporte de carga na região. Na divisa com o Estado de São Paulo, a 

BR 153 tem início no município de Fronteira, passa por Prata e termina em Araporã, na divisa 

com o Estado de Goiás. Além da entrada de produtos sujeitos à substituição tributária de São 

Paulo, funciona como um corredor para o trânsito entre os estados da Região Sul do país e 

Estado de São Paulo (principalmente na origem das operações de circulação) e os estados das 

Regiões Centro-Oeste e Norte (destino); 

- BR 259 – parte de sua extensão encontra-se entre os municípios de Aimorés, com 

acesso direto ao Porto de Vitória no Estado do Espírito Santo, e Governador Valadares, onde 

tem acesso às BR 116 e 381, constituindo-se em importante corredor utilizado por 

contribuintes mineiros no transporte de mercadorias importadas via Porto de Vitória; 

- BR 262 – Vitória – Belo Horizonte – Triângulo – passando pela Região 

Metropolitana de Belo Horizonte, liga Vitória/ES, com importante porto de comércio exterior, 

à Região do Triângulo Mineiro, constituindo-se como um dos principais acessos à Região 
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Centro-Oeste do país, pelo seu traçado estratégico. Pela entrada na divisa com o Estado do 

Espírito Santo, além do fluxo de mercadorias de operações de comércio exterior 

(principalmente importação) tem-se a entrada de insumos, carvão vegetal, atacadistas, 

máquinas e ferramentas. Partindo do triângulo, onde se localiza o maior pólo atacadista da 

América Latina – em Uberlândia, para a região Central do Estado, têm-se o fluxo de produtos 

comercializados por atacadistas, além de óleo e farelo de soja, cigarros, carne e derivados, 

dentre outros; 

- BR 267 – no sul do Estado, promove a interligação das rodovias BR 381, BR 040 e 

BR 116, constituindo-se como um elo das rotas Belo Horizonte – São Paulo e Rio de Janeiro 

– Salvador; 

- BR 365 – do extremo oeste, na divisa com o Estado de Goiás, passa por vários 

municípios do Triângulo Mineiro, segue em direção a Montes Claros, ligando as Regiões 

Triângulo e Norte de Minas ao Estado de Goiás, dando acesso à rodovia Rio-Bahia, além de 

levar aos principais corredores viários para os demais estados de divisa com Minas. A Região 

do Triângulo é um portal de entrada de mercadorias provenientes da Região Centro-Oeste do 

país, com destino a Minas Gerais. Ainda, nesta Região tem-se a entrada de mercadorias 

provenientes das Regiões Sul e Sudeste do país, que seguem para a Região Norte de Minas e 

estados das Regiões Norte e Nordeste do país; 

- BR 381 – Rodovia Fernão Dias – consiste na principal ligação entre as Regiões 

Metropolitanas de Belo Horizonte e São Paulo, formando um dos mais importantes eixos de 

transporte de carga e passageiros de todo o Brasil. Tem fundamental relevância no transporte 

de carga geral industrial, combustível, material de construção, autopeças e medicamentos no 

fluxo de entrada, e produtos siderúrgicos, ferro-gusa, veículos e café no de saída. Importa 

ressaltar que por esta rodovia é grande o fluxo de mercadorias sujeitas ao regime de 

substituição tributária de operações originadas no Estado de São Paulo. Em Governador 

Valadares, além de dar acesso à BR 116 que liga o Rio de Janeiro à Bahia, a BR 381 segue 

em direção a Mantena, na divisa com o Estado do Espírito Santo; 

 - BR 459 – nas Regiões Sul e Sudeste do Estado, corta dois pontos da divisa com o 

Estado de São Paulo, fazendo a conexão entre Poços de Caldas, Pouso Alegre (onde corta a 

BR 381) e Itajubá, terminando em Delfim Moreira. Nas entradas do Estado, o fluxo principal 

é de combustível, material de construção, autopeças e demais mercadorias sujeitas à 

substituição tributária. 
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Estas rodovias federais formam verdadeiros eixos de escoamento de mercadorias, seja de 

operações que envolvam contribuintes mineiros (como remetente ou destinatário), seja de 

operações envolvendo apenas contribuintes estabelecidos em outras unidades da federação – 

trânsito de passagem por Minas. 

Contudo, estas rodovias são interligadas por diversas rodovias estaduais. Cabe lembrar que, 

no Estado, são aproximadamente 16.900 Km de rodovias estaduais pavimentadas. A figura 

abaixo ilustra a cobertura da malha rodoviária no Estado, demarcada em vermelho. 

    Figura 2. Malha rodoviário do Estado de Minas Gerais 

    Fonte: DER – site oficial 

 

Conforme se pode observar, os quase 30.000 Km (existentes atualmente) de extensão de 

rodovias pavimentadas no território mineiro formam diversas rotas que possibilitam a 

interligação dos municípios entre si e com os estados vizinhos, principalmente na face sul do 

Estado, nas divisas com São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito Santo. Estas rotas fornecem o 

suporte logístico para o suprimento de produtos in natura, matérias primas e insumos para a 

indústria e a distribuição de produtos acabados nos mercados consumidores. 
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A maior concentração de rodovias na face sul do Estado justifica-se ao considerar que a 

economia de Minas está fortemente concentrada nesta parte, onde se tem a maior incidência 

da circulação de mercadorias. 

Consideradas as macrorregiões de planejamento do Estado, ao se traçar uma linha imaginária 

dividindo o Estado em duas partes, uma ao norte abrangendo o Noroeste de Minas, Norte de 

Minas e Jequitinhonha/Mucuri e uma ao sul com as Macrorregiões Central, Mata, Sul de 

Minas, Triângulo, Alto Paranaíba, Centro-Oeste e Rio Doce, verifica-se que a parte sul 

concentra aproximadamente 93% do Produto Interno Bruto a preços correntes de mercado – 

PIBpm, conforme dados de 2006, apresentados na Tabela 2 abaixo. 

Tabela 2. Produto Interno Bruto a preços correntes de mercado (PIBpm), segundo regiões de 
planejamento do Estado de Minas Gerais – ano 2006 

Parte Região de Planejamento PIBpm (R$mil) Participação % Acumulado % 

Central 96.891.484,61 45,10 45,10 

Mata 16.813.367,72 7,83 52,93 

Sul de Minas 28.243.705,45 13,15 66,08 

Triângulo 25.389.278,14 11,82 77,90 

Alto Paranaíba 7.738.603,39 3,60 81,50 

Centro-Oeste 9.952.418,20 4,63 86,13 

Sul 

Rio Doce 14.405.303,27 6,71 92,84 

Jequitinhonha/Mucuri 3.910.637,12 1,82 94,66 

Noroeste de Minas 3.239.985,69 1,51 96,17 Norte 

Norte de Minas 8.228.727,33 3,83 100,00 

PIBpm Minas Gerais – 2006 214.813.510,91 100,00  

Fonte: Fundação João Pinheiro – site oficial 

 

Na parte sul, a linha de divisa de Minas com os Estados de São Paulo e Rio de Janeiro 

apresenta a maior extensão. Com início no extremo oeste do Triângulo passa pelas regiões 

Sudoeste, Sul e Zona da Mata do Estado. Esta faixa concentra o maior fluxo de circulação 

econômica, relativo a operações interestaduais em que contribuintes mineiros figuram como 

um dos pólos passivos das obrigações tributárias. 

Em decisão recente, que passou a vigorar a partir de 1º de agosto de 2009, os Estados de 

Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro, por meio de suas Secretarias de Fazenda, firmaram 
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protocolos instituindo o recolhimento do ICMS na origem, pelo regime de substituição 

tributária, abrangendo uma quantidade significativa de produtos. 

Assim, nesta região se faz muito importante a presença do fisco para o controle fiscal do 

trânsito de mercadorias, considerando o volume expressivo de transações comerciais entre 

estes três Estados, associado à recente ampliação da relação de produtos sujeitos à 

substituição tributária. 

  

3.1.2 Avanços em tecnologia da informação 

Nos últimos anos, de forma significativa a SEF/MG vem investindo na melhoria da infra-

estrutura de tecnologia da informação. Atualmente, todas as unidades fiscais estão providas de 

equipamentos de informática, sendo que a cada ano se promove a renovação de parte do 

parque tecnológico existente. 

A rede corporativa, apesar de ter apresentado problemas que estão sendo solucionados com a 

ampliação da capacidade de transmissão de dados dos links de comunicação, possibilita o 

acesso a todos os sistemas e aplicativos existentes na SEF, de interesse da fiscalização. 

Também possibilita o acesso a aplicativos do ambiente nacional e de uso comum dos fiscos 

das diferentes Unidades da Federação. 

Ainda que se saiba que em alguns aspectos possa ser melhorado o desempenho da infra-

estrutura de tecnologia de informações, tanto em hardware quanto em software, sem dúvida 

alguma os avanços já obtidos até o momento criaram uma nova realidade para a atuação do 

fisco. 

Para a fiscalização do trânsito, nos últimos anos, uma modificação significativa introduzida 

com o uso da tecnologia da informação foi a eliminação do recolhimento direto de tributos 

nos postos de fiscalização, com a implantação do DAF eletrônico a partir de 2005.  

Tal medida, além de resolver uma questão envolvendo a segurança dos servidores fiscais, 

retirou destes a obrigação de efetuar o depósito das quantias recolhidas nas agências 

bancárias, liberando-os da execução de uma atividade meramente administrativa.  

Por outro lado, teve importante impacto no chamado Custo Brasil, ao agilizar o atendimento 

ao contribuinte / transportador, que por meio de transação eletrônica bancária pode efetuar o 

pagamento “on-line” do valor do tributo, de qualquer parte do país. Em um curto espaço de 

tempo, o servidor fiscal tem acesso à informação sobre a confirmação da quitação do tributo.  
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Em âmbito nacional, por meio do Protocolo ICMS 10/03 foi criado o Sistema de Controle 

Interestadual de Mercadorias em Trânsito – SCIMT e instituído o Passe Fiscal Interestadual.  

Projetado para o controle de mercadorias consideradas prioritárias pelos estados, uma vez 

emitido o Passe Fiscal Interestadual, as Unidades Federadas por onde transitarem tais 

mercadorias devem registrar sua passagem no momento de entrada da carga em seus 

territórios, sendo consideradas em trânsito até a efetiva baixa na Unidade Federada de destino 

das mercadorias.    

Tal sistema foi criado visando proporcionar maior efetividade no controle de operações 

interestaduais e coibir a evasão da receita tributária por meio do internamento de mercadoria 

em Unidade Federada diversa da constante no documento fiscal. 

A partir de um projeto idealizado pela SEF/MG e que teve sua implantação inicial no Estado, 

por meio do Protocolo ICMS nº 27/06 foi instituído o Sistema de Controle Interestadual de 

Carimbos – SCIC, visando garantir a idoneidade dos carimbos utilizados no controle fiscal de 

mercadorias pelos fiscos da maioria das Unidades da Federação.  

Esse sistema eletrônico, “on-line” via Internet, permite aos fiscos estaduais a verificação dos 

códigos de controle dos carimbos estampados nos documentos fiscais em todo o percurso da 

operação, produzindo mais segurança no controle, pois identifica e registra a passagem dos 

documentos fiscais por todos os estados. 

Contudo, tanto o SCIMT quanto o SCIC devem ser futuramente extintos, tendo em vista a 

massificação da emissão de documentação fiscal eletrônica. 

Por meio do Ajuste SINIEF nº07/05 foi instituído o projeto nacional da Nota Fiscal Eletrônica 

– NF-e, sob a coordenação técnica do ENCAT, com o objetivo de implantar um modelo 

nacional de documento fiscal eletrônico que substituísse a emissão do documento fiscal em 

papel, modelos 1 e 1A da nota fiscal, com validade jurídica garantida pela assinatura digital 

do remetente, simplificando as obrigações acessórias dos contribuintes e permitindo o 

acompanhamento em tempo real das operações comerciais pelo fisco. 

O sistema de autorização para a emissão da NF-e entrou em produção em setembro de 2006, 

apenas para empresas que participaram do projeto piloto desenvolvido nos Estados da Bahia, 

Goiás, Rio Grande do Sul e São Paulo. 

Em outubro de 2007 a SEF/MG colocou em produção seu sistema, sendo autorizadas 

emissões de 13.859 notas naquele mês. Desde então, até meados de agosto de 2009, em Minas 
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Gerais já foram autorizadas mais de 35 milhões de NF-e, envolvendo valor aproximado de R$ 

260 bilhões. No país, desde a implantação do projeto em 2006 até agosto de 2009 já foram 

autorizadas mais de 330 milhões de notas, com montante superior a R$ 5 trilhões. 

Cabe destacar que em setembro de 2009 houve um aumento significativo da emissão de NF-e, 

em razão da ampliação de sua obrigatoriedade para novos contribuintes. A expectativa é de 

que até o final de 2010 quase todos os contribuintes sob o regime de débito e crédito estejam 

obrigados à sua emissão. 

No controle do trânsito, a fiscalização tem acesso “on-line” ao sistema autorizador da 

emissão, fazendo o controle e o registro da passagem da mercadoria por meio da leitura 

digital do código de barras inscrito no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – 

DANFE.  

Sabe-se que ainda não está sendo totalmente utilizado o potencial para o desenvolvimento de 

ações de controle fiscal por meio da NF-e. Contudo, tanto em ambiente nacional quanto 

internamente na SEF/MG estão sendo desenvolvidos aplicativos que possibilitarão uma 

utilização mais efetiva das informações existentes nos bancos de dados da NF-e, assim como 

das informações geradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, tanto contábeis 

quanto fiscais. 

Para o controle do trânsito de mercadorias, a recepção antecipada de informações contidas em 

documentos fiscais eletrônicos favorecerá uma atuação mais direcionada, a partir da seleção 

de contribuintes sobre os quais deve ser exercido maior controle. 

Também sob a coordenação técnica do ENCAT e instituído por meio do Ajuste SINIEF nº 

09/07, encontra-se em desenvolvimento o projeto nacional do Conhecimento de Transporte 

Eletrônico – CT-e, com objetivos semelhantes ao do projeto da NF-e, sendo que a emissão do 

CT-e visa substituir não só a emissão em papel do Conhecimento de Transporte Rodoviário 

de Cargas – CTRC, mas também os documentos fiscais de outros modais de transportes. 

Ainda em fase de teste piloto, o sistema de autorização de emissão do CT-e já entrou em 

produção nos Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Amazonas, tendo 

sido autorizadas a emissão de aproximadamente 425 mil CT-e. A SEF/MG deve iniciar os 

testes de seu sistema até o início do próximo ano. A expectativa é de que até o final de 2010 

seja obrigatória a emissão do CT-e por várias empresas transportadoras. 

Também cabe mencionar que equipe técnica do ENCAT já está trabalhando no 

desenvolvimento do projeto de implantação do Manifesto de Cargas Eletrônico – MC-e. 
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Em âmbito interno da SEF/MG encontra-se em fase de desenvolvimento o sistema SIGMA 

Trânsito, que permitirá o planejamento das ações de controle do trânsito de mercadorias, 

englobando os Acordos Gerenciais de Trabalho – AGT e os Acordos de Trabalho – AT.  

Além deste, também está sendo desenvolvido o Sistema de Controle de Cargas em Trânsito - 

SCCT, que permitirá a convergência de informações de interesse da fiscalização em um único 

ambiente de trabalho, permitindo ainda o rastreamento das operações de circulação de 

mercadorias. 

Um módulo importante deste sistema é o Dossiê do Contribuinte, no qual constarão dados 

diversos do contribuinte, tanto do SIARE/SICAF, bem como outros dados importantes para a 

fiscalização, tais como índices de autuações, indícios de irregularidades, denúncias fiscais, 

regime especial do transportador, dentre outros.  

Ainda, possibilitará a difusão do conhecimento do Auditor Fiscal sobre as estratégias de 

sonegação do contribuinte, por permitir a inclusão de informações coletadas e produzidas no 

exercício de suas funções, tanto nas delegacias fiscais, delegacias fiscais de trânsito e postos 

de fiscalização. 

A expectativa é de que até meados de 2010 a Superintendência de Tecnologia de Informação 

coloque em produção tanto o SIGMA Trânsito quanto o SCCT. 

Atualmente a fiscalização de trânsito também pode acessar o Portal do Auditor Web, para a 

realização de consultas de informações consolidadas de contribuintes. 

Ainda, a fiscalização de trânsito dispõe de um aplicativo desenvolvido por servidores fiscais 

que permite o cálculo do ICMS/ST dos produtos que constam no Anexo XV do Regulamento 

do ICMS. 

Importa também mencionar que se encontra em andamento processo de licitação para a 

contratação de prestação de serviços de comunicação para acesso móvel à rede de 

comunicação de dados, que permitirá a utilização dos sistemas corporativos em ambientes 

externos aos das unidades fiscais. 

Atualmente, quando a fiscalização exerce o controle do trânsito fora das unidades fiscais, 

diante de indícios de irregularidades tem que promover o deslocamento do veículo até a 

unidade fazendária mais próxima, de forma a viabilizar as conferências nos sistemas 

corporativos e adotar as providências em relação às irregularidades detectadas. 
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Com a adoção do acesso móvel à rede fazendária, a fiscalização poderá ter uma atuação em 

áreas mais abrangentes, dispondo do acesso remoto às informações relevantes para a execução 

de suas atividades. Este projeto visa proporcionar melhores condições de trabalho, 

favorecendo a mobilidade da ação fiscal. 

No mesmo projeto de comunicação móvel, também estão sendo licitados 125 mini-notebooks, 

com “modem” instalado, que serão colocados à disposição da fiscalização. Para 2010 está 

prevista a aquisição de, no mínimo, mais 500 destes equipamentos.  

Por fim, um aspecto importante a ser destacado é que os avanços em tecnologia da 

informação fornecem ferramentas e instrumentos que possibilitam a adoção de procedimentos 

operacionais mais analíticos para o Auditor Fiscal.  

 

3.2 A proposta do novo modelo do controle do trânsito de mercadorias 

Ao analisar o contexto em que deve ser realizada a fiscalização do trânsito de mercadorias, 

considerando fatores tais como extensão territorial, malha rodoviária, circulação econômica e 

tecnologia da informação, constata-se que os fundamentos propostos no projeto trânsito 

(exposto no item 2.2 acima) atendem plenamente aos objetivos desta fiscalização. 

No controle do trânsito de mercadorias três elementos se destacam, quais sejam: o documento 

fiscal, por meio do qual são verificados os aspectos tributários da operação; a mercadoria em 

circulação e o veículo transportador. 

Tradicionalmente, a forma de atuação do fisco foi marcada pela verificação destes elementos 

em pontos fixos. Assim, os postos de fiscalização se apresentavam como o principal meio 

utilizado para a consecução deste controle, com atuação isolada das demais unidades fiscais.  

Localizados em pontos considerados estratégicos por ocasião de sua implantação, funcionam 

na lógica da obrigatoriedade da apresentação do documento fiscal e da carga no momento em 

que o veículo transportador passa por uma destas unidades. Assim, a fiscalização espera pela 

chegada do veículo transportador para executar o seu trabalho e, dessa forma, o contribuinte 

deve comparecer à presença do fisco. 

Além deste tipo de controle, nos municípios em que a Fazenda possui Delegacias Fiscais 

também são realizados trabalhos denominados “fiscalização volante”, por meio do qual, em 

área circunscrita ao município, realiza-se a verificação fiscal de veículos transportadores, nas 

vias de circulação ou no momento de carga ou descarga da mercadoria. Todavia, a prioridades 
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destas unidades fiscais sempre foi o trabalho de auditoria em estabelecimentos e, nesse 

sentido, o número de servidores fiscais designados para a fiscalização de trânsito sempre foi 

mínimo. 

Considerando a extensão da malha rodoviária hoje existente, o trabalho estático em pontos 

fixos não é mais capaz de produzir um controle efetivo, tendo em vista as inúmeras rotas 

alternativas por onde os veículos transportadores podem desviar dos postos de fiscalização 

existentes. Cabe lembrar a significativa expansão da malha rodoviária nas últimas décadas, 

bem como a melhoria da pavimentação em grande parte desta malha. 

Além disto, atualmente, nos casos em que o motorista decide passar direto na rodovia sem 

parar no posto de fiscalização, raramente este veículo será abordado pela fiscalização, uma 

vez que por medida de segurança não é mais conveniente que o Auditor Fiscal saia em busca 

de sua interceptação, como fazia muitas vezes antigamente. 

Neste sentido, confirma-se que a mobilidade da ação fiscal, um dos fundamentos propostos no 

projeto trânsito, deve ser tomada como solução para que o fisco se faça presente em áreas 

mais abrangentes, atuando de forma dinâmica na verificação da regularidade das operações e 

aumentando a percepção de risco para os contribuintes / transportadores. 

A mobilidade da ação fiscal não deve ser entendida apenas como o deslocamento de 

servidores fiscais para atuar em pontos fixos de rotas alternativas. Num trabalho coordenado 

pela Delegacia Fiscal de Trânsito e atendendo aos interesses da programação fiscal das áreas 

de trabalho prioritárias, em um raio de ação abrangendo municípios próximos aos postos de 

fiscalização, os Auditores Fiscais se deslocarão para exercer o controle fiscal em postos 

revendedores de combustíveis, transportadoras, atacadistas, distribuidores, centros de 

distribuição e operadores logísticos.  

Neste sentido, atuando em áreas mais abrangentes o fisco vai até o contribuinte, ao invés de 

apenas esperar que ele se apresente em pontos fixos de controle. Desta forma, tem-se maior 

capilaridade do controle fiscal, possibilitando o alcance de um universo maior de operações 

selecionadas como prioritárias e a melhoria na qualidade do trabalho de verificação fiscal. 

A gestão especializada da atuação fiscal constitui outro importante fundamento do projeto 

trânsito, tendo sua implementação mediante a criação das Delegacias Fiscais de Trânsito - 

DFT. 

Em 2007 foram criadas 06 (seis) Delegacias Fiscais de Trânsito na SEF/MG, unidades 

especializadas neste tipo de controle, abrangendo a gestão e a execução das ações de trânsito 
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em sua área de circunscrição e a dos postos de fiscalização a elas vinculados. As DFT 

existentes são: Belo Horizonte, Contagem, Extrema, Juiz de Fora, Uberaba e Uberlândia. 

Em sua área de circunscrição, além de atuar com ações de fiscalização volante e blitzen, em 

postos revendedores de combustíveis e em operações especiais conjuntas com o Ministério 

Público, a DFT também tem importante atuação junto aos terminais de carga e descarga das 

transportadoras, de centros de distribuição, de atacadistas, de operadores logísticos e de 

distribuidoras, na conferência de mercadorias ou contribuintes prioritários no planejamento e 

na conferência de cargas lacradas em postos de fiscalização.  

A conferência de cargas nas dependências de terminais de carga e descarga é facilitada pela 

utilização da logística existente nestes locais para a movimentação das mercadorias. 

Uma das atividades que mais desafiavam o controle fiscal no trânsito era o desenvolvimento 

de conferência física de mercadorias dentro do ambiente dos postos de fiscalização, em razão 

da falta de infra-estrutura adequada e das dificuldades operacionais, principalmente em 

relação a cargas fracionadas. Para facilitar esta conferência foi instituído o procedimento de 

colocação de lacres em cargas, para posterior conferência. A conferência das cargas em outros 

locais diminui o tempo de parada do veículo transportador no posto de fiscalização, além de 

liberar os pátios para o tráfego dos veículos.  

Visando melhorar a infra-estrutura própria para a conferência de cargas, o projeto trânsito 

propôs a implantação do Centro de Tratamento de Cargas – CTC, que consiste em unidade 

vinculada à delegacia fiscal de trânsito que tem por finalidade dar apoio logístico a essas 

atividades, ampliando a capacidade de ação na verificação física de mercadorias. 

Inicialmente, estão previstas a instalação de quatro destas unidades, localizadas em Belo 

Horizonte, Contagem, Juiz de Fora e Uberlândia. Até o final de 2010 duas destas unidades 

deverão estar prontas, sendo que a de Belo Horizonte deverá ficar pronta ainda no primeiro 

semestre. A SEF/MG já adquiriu vários equipamentos para a movimentação de mercadorias, 

que serão utilizados nestas unidades.  

A delegacia fiscal de trânsito é responsável por proporcionar integração entre as unidades 

fiscais, maior mobilidade fiscal e alinhamento entre as ações, a partir das prioridades 

definidas no planejamento fiscal. 

A maior integração entre as unidades fiscais não se restringe apenas às unidades de trânsito, 

envolvendo também os trabalhos de monitoramento, exploratória e auditoria das delegacias 
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fiscais. O controle fiscal do trânsito deve fornecer informações que subsidiem os trabalhos nas 

DF, assim como deve receber informações destas unidades. 

Atualmente este trabalho se restringe ao Pedido de Verificação Fiscal Eletrônico – PVF-e, por 

meio do qual, ao identificar indícios que requeiram aprofundamento e verificação em 

estabelecimentos de contribuintes, o Auditor Fiscal de postos de fiscalização encaminha o 

pedido para a DF da circunscrição do contribuinte para as verificações pertinentes. 

Com a implantação do Sistema Controle de Cargas em Trânsito - SCCT, o Auditor Fiscal 

disporá de um conjunto de informações sobre a circulação de mercadorias para ser utilizado 

como fonte de consulta na execução de suas atividades. 

Assim, esta integração pressupõe a disseminação do conhecimento fiscal nas diversas 

unidades, por meio da produção de informações para subsidiar o planejamento, a 

programação e a execução de ações fiscais, seja nos trabalhos de auditorias fiscais ou de 

controle do trânsito.  

Com isto, será possível maior agilidade, racionalização e integração dos trabalhos. Atuando 

com foco na informação e no trabalho sincronizado é possível a utilização mais efetiva do 

potencial do servidor fiscal, que terá atuação direcionada para atividades mais analíticas e de 

inteligência. 

Frente ao exposto neste subitem, o grupo de trabalho da Ordem de Serviço concluiu que os 

fundamentos e as premissas propostas para o novo modelo de controle fiscal de trânsito de 

mercadorias atendem ao objetivo de maior efetividade neste controle.  

Em síntese, estes fundamentos e premissas são: gestão especializada no controle do trânsito; 

mobilidade de ação, em substituição à atuação estática em pontos fixos; atuação em áreas 

mais abrangentes; integração entre as unidades para melhor utilização dos recursos 

disponíveis; interação entre os controles de trânsito e auditorias fiscais; conferência de cargas 

em transportadoras, distribuidoras, atacadistas, centros de distribuição e centros de tratamento 

de cargas e maior agilidade no atendimento ao contribuinte / transportador. 

Com base neste modelo, o grupo de trabalho passou a analisar o contexto em que deve ser 

exercido este controle, considerando principalmente os fatores extensão territorial, malha 

rodoviária, circulação econômica e avanços em tecnologia da informação. 

Ficou bastante evidente que a parte sul do Estado requer maior atenção por parte do fisco, 

uma vez que concentra 93% do PIBpm do Estado,  possui maior extensão de malha viária e 
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faz divisa com os principais centros produtores e distribuidores de mercadorias do país: São 

Paulo e Rio de Janeiro. 

Tendo em vista a extensão da divisa na parte sul do Estado, e sua importância para o controle 

fiscal, passou-se à análise da melhor forma para atuar neste controle. Desta análise, constatou-

se uma diferença entre a lógica a ser utilizada no controle das divisas e no controle do interior 

do Estado, conforme explicações abaixo. 

 

3.2.1 Controle das operações nas divisas do Estado 

Considerando que o controle das operações de circulação de mercadorias oriundas de outras 

Unidades da Federação ou a elas destinadas é de extrema importância para a receita tributária 

do Estado de Minas Gerais, dada sua relevância no contexto geral da arrecadação, deve-se ter 

especial atenção com as operações interestaduais realizadas por remetentes ou destinatários 

localizados nos estados vizinhos, especialmente os Estados de São Paulo e do Rio de Janeiro 

pela expressão econômica das relações comerciais praticadas com o Estado de Minas Gerais. 

Nas relações comerciais com estes dois Estados é importante ressaltar a expressividade das 

operações sujeitas à substituição tributária nas remessas de mercadorias para Minas Gerais, 

motivo pelo qual deve ser despendido maior esforço nas ações de controle de entradas destas 

mercadorias destinadas a contribuintes mineiros.  

Também é importante que se exerça o controle sobre as operações de circulação de 

mercadorias oriundas do Estado do Espírito Santo, principalmente aquelas decorrentes de 

operações de importação do exterior para destinatário mineiro. 

Ainda, deve ser considerado o aumento de operações com mercadorias sujeitas à substituição 

tributária provenientes do Estado de Goiás e do Distrito Federal. Contudo, considerando 

algumas especificidades da região, entende-se pela necessidade do controle destas operações 

de uma forma diferenciada, conforme se demonstrará mais à frente. 

Assim, o controle das operações com mercadorias que circulam nas divisas com estes estados 

deve ser intensificado, de forma a atingir o maior volume possível de operações tributadas. 

Para tanto, a atuação das delegacias fiscais de trânsito será de extrema importância na gestão e 

execução das ações fiscais próprias e as dos postos de fiscalização a ela subordinados, para 

que ocorram de forma integrada e dinâmica, com mobilidade fiscal e em áreas mais 

abrangentes. 
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Neste sentido, o quadro de servidores fiscais de alguns postos de fiscalização deverá ser 

redimensionado, de forma a possibilitar a ampliação do quadro destes servidores nas 

delegacias fiscais de trânsito. 

Desta forma, as delegacias fiscais de trânsito desenvolverão atividades em sua área de 

abrangência, ampliando a presença do fisco em áreas mais extensas das divisas, que atuará em 

fiscalização volante direcionada e junto a terminais de cargas de transportadoras, 

distribuidoras e atacadistas, assim como junto a contribuintes de áreas de trabalho prioritárias, 

tais como bebidas, combustíveis e medicamentos, com vistas ao controle de suas operações de 

circulação de mercadorias, tanto nas entradas quanto nas saídas. 

Os postos de fiscalização localizados nas divisas do Estado continuam tendo papel estratégico 

no controle fiscal do trânsito. Contudo, além do papel de ponto de controle dos veículos de 

carga que entram no Estado pelas rodovias em que estão localizadas, com a execução das 

atividades próprias dos postos de fiscalização, algumas destas unidades serão responsáveis 

pelo desenvolvimento de ações de forma dinâmica em contraponto à atual forma de atuação, 

com ações externas de controle em maior área de abrangência, a partir de programação 

estabelecida na delegacia fiscal de trânsito a que estão subordinadas. 

Nas atividades próprias dos postos de fiscalização, além das conferências e verificações que 

são ordinariamente realizadas pelos Auditores Fiscais, continuarão a ser realizadas as 

atividades de registro de passagem das Notas Fiscais eletrônicas, assim como a colocação de 

lacres em veículos transportadores para posterior conferência no estabelecimento do 

transportador ou destinatário e, quando possível, nos Centros de Tratamento de Cargas. 

Nas delegacias fiscais de trânsito e postos de fiscalização responsáveis pela fiscalização nas 

divisas, a prioridade é o controle de entrada de mercadorias, com foco nas operações sujeitas à 

substituição tributária, dada a sua relevância na receita do Estado.  

No contexto geral do controle da circulação de mercadorias nas divisas do Estado espera-se 

uma atuação integrada das diversas unidades fiscais, principalmente por meio da atuação 

conjunta de todas as delegacias fiscais de trânsito.  

Por fim, cabe destacar que a possibilidade de ser implantada a reforma tributária, em que a 

tributação se dará no destino da mercadoria, reforça a lógica de intensificação do controle de 

entradas de mercadorias no Estado. 
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3.2.2 Controle das operações no interior do Estado 

Um dos pontos amplamente discutido pelo grupo de trabalho foi o papel dos postos de 

fiscalização localizados no interior do Estado. De modo geral, e diferentemente do que se 

entende para o controle das divisas, concluiu-se que pontos estáticos de controle não são os 

mais adequados para o controle interno do trânsito. 

A maior parte dos postos de fiscalização internos está localizada em rodovias que possuem 

postos de fiscalização nos pontos de divisa do Estado. Com a intensificação do controle das 

divisas, não se percebe que estas unidades continuem a exercer um papel estratégico no 

contexto geral do controle do trânsito. Também foi considerado que se deve evitar a 

replicação do controle na divisa e no interior do Estado. A situação de cada um dos postos de 

fiscalização internos foi analisada, o que será relatado posteriormente. 

Outro aspecto refere-se à constatação de que nos últimos anos ocorreu a expansão da 

ocupação territorial dos municípios em que os postos de fiscalização internos estão 

localizados, fazendo com que hoje estejam atuando praticamente em área urbana. 

Principalmente no entorno da Região Metropolitana de Belo Horizonte tem-se um fluxo 

intenso de veículos de passageiros, prejudicando muitas vezes a realização de ações mais 

intensivas nestes postos, considerando os impactos que geram no fluxo geral dos veículos que 

transitam naquelas rodovias. 

Atualmente, o interior do Estado dispõe de uma malha rodoviária de extensão bastante 

significativa, considerando-se a ampliação desta malha nas últimas décadas e ainda, que 

muitas das rodovias estaduais tiveram suas condições de tráfego bastante melhoradas. Dessa 

forma, os transportadores de cargas dispõem de inúmeras rotas alternativas. 

Na perspectiva de um controle de trânsito utilizando os fundamentos e premissas do novo 

modelo, entende-se que a atuação dinâmica das unidades fiscais envolvidas proporcionará 

maior efetividade no controle de mercadorias em circulação dentro do Estado. Neste caso, ao 

invés de apenas esperar que o contribuinte compareça na presença do fisco, mediante uma 

atuação programada consideradas as áreas de trabalho prioritárias o fisco deve atuar junto a 

contribuintes de maior interesse para o Estado, realizando trabalhos de conferência da 

circulação de mercadorias em transportadoras, atacadistas, centros de distribuição, operadores 

logísticos, distribuidoras e contribuintes relevantes, dentre outros. 

Além do desenvolvimento de ações fiscais de forma dinâmica, com ações externas de controle 

em maior área de abrangência, as delegacias fiscais de trânsito localizadas no interior do 
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Estado devem atuar de forma conjunta com as DFT e postos de fiscalização de divisa para o 

controle das operações de entradas de mercadorias destinadas a Minas Gerais, inclusive para a 

conferência de cargas lacradas nestas unidades. 

Para esta última finalidade, cabe mencionar os Centros de Tratamento de Cargas, que 

oferecerão infra-estrutura adequada, funcionando como ponto de apoio logístico às ações de 

controle interno integrado e ao controle exercido nas divisas. 

Na atuação das delegacias fiscais de trânsito, também continua tendo grande importância o 

monitoramento de postos revendedores de combustíveis, o atendimento aos Pedidos de 

Verificação Fiscal Eletrônica e de denúncias de sonegação, bem como a realização de 

operações de visibilidade, volantes direcionadas e de busca e apreensão. No caso de operações 

de busca e apreensão há que se destacar o importante papel que as delegacias fiscais de 

trânsito vêm realizando em operações especiais conjuntas com o Ministério Público Estadual. 

Assim, pretende-se que o controle interno do trânsito de mercadorias seja desenvolvido com 

maiores agilidade, integração e mobilidade, com presença fiscal mais abrangente, por meio da 

atuação das delegacias fiscais de trânsito de mercadorias. 

 

3.3 Reestruturação das unidades fiscais da SEF/MG 

Com base em todas as discussões e análises realizadas, conforme exposto acima e tendo por 

referência que o novo modelo proposto para o trânsito gera maior efetividade neste controle, 

foi analisado o papel estratégico das unidades fiscais de trânsito, propondo-se ajustes para 

uma nova forma de atuação do fisco no controle do trânsito de mercadorias, tanto nas divisas 

quanto no interior do Estado, bem como a modificação da estrutura da SEF/MG.  

Nesta discussão, o grupo de trabalho entendeu necessário abordar o papel estratégico de 

algumas delegacias fiscais, concluindo pela necessidade de transformá-las em delegacias 

fiscais de trânsito, uma vez que a atuação especializada e voltada para o trânsito possibilita 

maior presença e cobertura fiscal nas áreas em que estão localizadas. 

A discussão também se estendeu para o papel de suporte que os Núcleos de Contribuintes 

Externos exercem para o controle do trânsito e, neste sentido, propôs a implantação de mais 

um NCONEXT para atuar junto a contribuintes externos do Estado de Goiás e do Distrito 

Federal. 
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Ainda, constatou-se a necessidade de uma unidade de execução fiscal com atuação em nível 

estadual, para a execução de ações que extrapolem a abrangência de uma Regional, 

principalmente em operações especiais conjuntas com órgãos externos, especialmente o 

Ministério Público, bem como para dar apoio e suporte a unidades de trânsito das 

Superintendências Regionais em situações específicas e especiais que demandem o reforço 

temporário destas unidades. 

A síntese desta discussão é apresentada abaixo, iniciando pelas alterações necessárias no 

âmbito da Superintendência de Fiscalização – SUFIS e, na seqüência, a estratificação por 

Superintendência Regional da Fazenda – SRF. 

 

3.3.1 Superintendência de Fiscalização – SUFIS 

3.3.1.1 Diretoria de Gestão de Projetos – DGP/SUFIS 

A Diretoria de Gestão de Projetos – DGP tem por finalidade gerir os programas e projetos 

estaduais de fiscalização, competindo-lhe, dentre outras atribuições promover a coordenação e 

a orientação dos trabalhos e atividades de fiscalização dos Núcleos de Contribuintes Externos 

– NCONEXT, estabelecidos em outras Unidades da Federação, e exercer o efetivo controle 

fiscal das obrigações tributárias desses contribuintes. 

Considerando a relevância e a importância das operações sujeitas à substituição tributária para 

a receita tributária do Estado de Minas Gerais, torna-se cada vez mais necessário aperfeiçoar 

os mecanismos de controle destas operações, sejam elas realizadas por contribuintes 

estabelecidos neste Estado ou em outras Unidades da Federação com as quais o Estado de 

Minas Gerais tenha celebrado convênio ou protocolo. 

Com a finalidade de dar efetividade no cumprimento a essa necessidade, a SEF/MG mantém 

instalados e em funcionamento os Núcleos de Contribuintes Externos – NCONEXT das 

cidades do Rio de Janeiro – RJ e São Paulo – SP, onde estão estabelecidos importantes 

contribuintes substitutos tributários. 

No presente estudo observou-se também a relevância do trabalho desenvolvido pelos 

NCONEXT no controle das operações de circulação de mercadorias sujeitas à substituição 

tributária. 

Dessa análise resultou a conclusão pela necessidade de instalação de um Núcleo de 

Contribuintes Externos – NCONEXT para controle das operações realizadas por contribuintes 
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localizados na Região Centro-Oeste do país, com sede na cidade de Brasília – DF, onde já 

existe prédio próprio do Governo Estadual. 

A instalação desse núcleo é de grande importância para a obtenção do melhor resultado no 

controle das operações com mercadorias sujeitas à substituição tributária provenientes do 

Estado de Goiás e do Distrito Federal com destino a contribuintes mineiros, sejam elas de 

aplicação no âmbito interno, sejam também aplicadas a contribuintes estabelecidos naquelas 

Unidades da Federação, por força de convênio ou protocolo, numa conjugação de esforços 

com as demais unidades fiscais do Estado. 

Também justifica plenamente sua instalação o volume de operações comerciais realizadas por 

contribuintes localizados naquelas Unidades da Federação com mercadorias destinadas a 

contribuintes mineiros, que vem tendo um crescimento constante, tanto pela instalação de 

novas empresas quanto pelo próprio crescimento da economia, e ainda pela localização dessas 

UF em relação ao Estado de Minas Gerais, de forma a aumentar significativamente o controle 

fiscal sobre os impostos devidos a este Estado com base nessas operações. 

3.3.1.2 Diretoria Executiva de Fiscalização – DEFIS/SUFIS 

A Superintendência de Fiscalização – SUFIS tem suas atribuições definidas pelo Decreto nº 

43.193, de 14 de fevereiro de 2003. Com a finalidade de planejar e gerir as atividades 

pertinentes à fiscalização dos tributos estaduais é composta atualmente por duas diretorias, a 

Diretoria de Planejamento e Avaliação Fiscal – DIPLAF e a Diretoria de Gestão de Projetos – 

DGP, cujas atribuições também estão definidas no mesmo decreto, nos artigos 29 e 30. 

A Diretoria de Gestão de Projetos tem por finalidade gerir os programas e projetos estaduais 

de fiscalização. Para tanto, sua equipe é responsável pela gestão das diferentes áreas de 

trabalho estabelecidas no Plano Anual do Fisco Estadual – PAFE, constando dentre elas a 

gerência do trânsito de mercadorias. 

Ao estudar o controle fiscal do trânsito de mercadorias, o grupo de trabalho identificou que 

para os servidores fiscais que atuam neste controle existe uma frente de trabalho que extrapola 

as ações ordinárias das unidades fiscais descentralizadas, principalmente nos casos que 

envolvem contribuintes de diferentes Superintendências Regionais da Fazenda e que 

demandam pronto atendimento. 

Muitas destas ações originam-se em operações especiais de fiscalização, conjuntas com 

órgãos externos, especialmente o Ministério Público, cuja realização com o quadro de 
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servidores das unidades descentralizadas acaba comprometendo a execução ordinária do 

planejamento e da programação destas unidades. 

Atualmente, a maior parte destas ações tem sido desenvolvida com servidores fiscais das 

Delegacias Fiscais de Trânsito de Belo Horizonte e Contagem, quando não envolvem 

servidores de outras unidades. Em tais situações tem-se constatado o comprometimento do 

desenvolvimento das ações regulares e programadas nestas unidades. 

Além disto, observou-se também que não é raro acontecer de em determinadas situações 

diferentes unidades fiscais apresentarem dificuldades para a realização de ações específicas, 

tendo em vista não só que estas ações demandam um quadro de servidores maior do que o 

existente na unidade ou, em outros casos, por fatores contingenciais, tais como licenças 

médicas e outros, o quadro existente é insuficiente para a sua execução. 

Frente a tais situações e para cobrir tais lacunas, entendeu-se necessária a criação de uma 

unidade centralizada, com atuação em âmbito estadual e especializada, com as seguintes 

atribuições: 

- Realizar operações fiscais especiais, por si ou em conjunto com as Superintendências 

Regionais da Fazenda – SRF, em conformidade com o planejamento fiscal ou em atendimento 

a demandas pontuais que exijam pronta intervenção; 

 - Promover o desenvolvimento de ações fiscais especiais, assim entendidas aquelas 

operações que envolvam órgãos externos de controle, especialmente o Ministério Público 

Estadual, no combate aos crimes contra a ordem econômica e tributária; 

 - Atuar conjuntamente com a Receita Federal do Brasil – RFB, do Ministério da 

Fazenda, especialmente na reciprocidade de tratamento de dados e de informações voltadas 

para o combate à sonegação de tributos e para o controle das operações realizadas por 

contribuintes de segmentos específicos; 

 - Atuar no cumprimento dos convênios celebrados com as agências reguladoras 

nacionais, especialmente ANP e ANVISA, no controle das operações praticadas pelos 

contribuintes dos segmentos econômicos por elas regulados; 

 - Suprir as necessidades pontuais, em caráter temporário e quando comprovadamente 

necessárias, das carências de recursos humanos das unidades fiscais descentralizadas, para 

realização das atividades fiscais de controle do trânsito de mercadorias, previstas no 
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planejamento fiscal, bem como daquelas emergenciais surgidas no decorrer do cumprimento 

do Acordo Gerencial de Trabalho – AGT. 

Desta forma, propôs-se a criação de uma diretoria executiva no âmbito da SUFIS – Diretoria 

Executiva de Fiscalização – DEFIS, com atribuição exclusivamente voltada para a execução 

de atividades fiscais específicas com abrangência em todo o território do Estado, por si ou em 

parceria com as Superintendências Regionais da Fazenda, de forma a incrementar o 

desenvolvimento das ações fiscais especiais e das emergenciais, bem como assegurar a 

presença fiscal nos locais mais distantes das sedes de delegacias fiscais ou delegacias fiscais 

de trânsito, e que estejam desprovidos de fiscalização. 

 

3.3.2 Superintendências Regionais da Fazenda – SRF 

3.3.2.1 Superintendência Regional da Fazenda – Belo Horizonte 

Atualmente, a SRF Belo Horizonte é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 

3, que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 3. Unidades fiscais que compõem a SRF Belo Horizonte. 

Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF BH 1, 2, 3 e 4 Belo Horizonte -- 

DFT Belo Horizonte Belo Horizonte 72 

PF Geraldo Arruda Itabirito 25 

PF Joaquim Laje Filho Nova União 21 

PF Sebastião dos Santos Ouro Preto 10 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Belo Horizonte no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle 

de trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 4. 

Tabela 4. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de mercadorias 
da SRF Belo Horizonte. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DFT Belo Horizonte Belo Horizonte Manter 

DFT Comércio Exterior Belo Horizonte Criar 

PF Geraldo Arruda Itabirito Ponto de apoio  

PF Joaquim Laje Filho Nova União Ponto de apoio 

PF Sebastião dos Santos Ouro Preto Ponto de apoio 
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3.3.2.1.1 Delegacia Fiscal de Trânsito – Belo Horizonte 

A DFT/Belo Horizonte deverá ser mantida tendo em vista a relevância do trabalho que vem 

desenvolvendo desde sua implantação e que deverá continuar a desenvolver, principalmente 

com a absorção de servidores advindos dos postos de fiscalização. 

Nos moldes estabelecidos no modelo ora proposto, caberá à DFT/Belo Horizonte o 

importante papel de desenvolver as ações fiscais de controle do trânsito de mercadorias em 

circulação em sua área de abrangência. 

Ressalte-se que, sendo a Região Central do Estado a de maior importância econômica para a 

receita tributária, bem como o maior centro consumidor do Estado, além de ser cortada por 

importantes rodovias federais e estaduais e estar localizada em ponto estratégico em relação à 

distribuição de mercadorias para todo o Estado, é de fundamental importância que seja 

construído urgentemente em Belo Horizonte um Centro de Tratamento de Cargas – CTC 

devidamente equipado para a realização de conferência de cargas em geral, notadamente as 

fracionadas, bem como do controle das operações com mercadorias em circulação, 

principalmente daqueles contribuintes ou transportadores que não possuem base instalada em 

Belo Horizonte. 

Caberá também à DFT/Belo Horizonte exercer o controle das operações de circulação de 

mercadorias realizadas por intermédio dos Correios, atuando no posto avançado de 

fiscalização instalado pela SEF/MG na Agência Central dos Correios em Belo Horizonte. 

 

3.3.2.1.2 Delegacia Fiscal de Trânsito de Comércio Exterior 

Em razão do crescente volume de operações de importação e exportação realizadas por 

contribuintes mineiros e, por conseguinte a necessidade de aumentar o nível de controle sobre 

estas operações, que são representativas para a receita tributária deste Estado propõe-se a 

criação de uma delegacia fiscal de trânsito especializada no controle das operações de 

comércio exterior - DFT/Comércio Exterior. 

As diretrizes para o controle fiscal das operações de importação e exportação de Minas Gerais 

são estabelecidas pela DGP/SUFIS, na área de trabalho Comércio Exterior. 

Além das auditorias fiscais realizadas em delegacias fiscais que têm Auditores Fiscais 

alocados nesta área de trabalho, o controle fiscal no desembaraço das operações de 



 42 

importação é exercido nos Portos Secos localizados no Aeroporto Internacional Tancredo 

Neves, e nos municípios de Betim, Juiz de Fora, Uberaba, Uberlândia e Varginha. 

A criação de uma estrutura especializada na gestão e coordenação do controle fiscal das 

operações de comércio exterior como um todo e, em especial, nos recintos alfandegados do 

Estado, visa dar maior efetividade neste controle, com a adoção de um padrão de atendimento 

e utilização de procedimentos fiscais uniformes e padronizados, sob a mesma orientação e 

acompanhamento em todo o Estado. 

A DFT/Comércio Exterior deverá estar vinculada tecnicamente à DGP/SUFIS e 

administrativamente à SRF/Belo Horizonte, com os seguintes objetivos específicos: 

 - Coordenar tecnicamente, em operações de comércio exterior, a execução dos 

procedimentos de controle fiscal instaurados no Aeroporto Internacional Tancredo Neves e 

nos Portos Secos do Estado, inclusive os realizados por meio dos sistemas informatizados de 

exportação e importação, em consonância com as diretrizes da SUFIS; 

 - Implantar os sistemas de controle nos Portos Secos do Estado e nas demais unidades 

da SEF que exercem atividades no Comércio Exterior, nos moldes do implementado no Posto 

Aduaneiro de Confins (unidade modelo de padronização), em consonância com as diretrizes 

da SUFIS; 

 - Estabelecer procedimentos operacionais para a liberação de mercadorias estrangeiras 

no Aeroporto Internacional Tancredo Neves, nos Portos Secos do Estado e, por demanda, nos 

principais portos marítimos localizados em outras Unidades da Federação; 

 - Estabelecer procedimentos operacionais de controle fiscal para as saídas de 

mercadorias nacionais ou nacionalizadas no Aeroporto Internacional Tancredo Neves, nos 

Portos Secos do Estado e, por demanda, nos principais portos marítimos localizados em 

outras Unidades da Federação; 

 - Estabelecer procedimentos operacionais para o controle e conferência de Protocolos 

de Intenção e Regimes Especiais concedidos pelo Estado, relacionados às operações de 

comércio exterior. 

Visando viabilizar a consecução dos objetivos da DFT/Comércio Exterior, os Coordenadores 

de Fiscalização terão atuação em duas frentes distintas de trabalho, sendo uma responsável 

pelo controle direto no momento do desembaraço aduaneiro das operações de importação de 

mercadorias do exterior realizadas por meio dos aeroportos e portos secos em funcionamento 
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no Estado, e a outra que cuidará da fiscalização em estabelecimentos mineiros importadores e 

exportadores de mercadorias, em que o exercício do controle fiscal se realiza por meio de 

auditoria fiscal e contábil. 

Assim, com a criação da DFT/Comércio Exterior pretende-se a integração da coordenação 

operacional das ações de controle fiscal das operações de comércio exterior em todo o Estado 

de Minas Gerais. 

 

3.3.2.1.3 Posto de Fiscalização Geraldo Arruda – Itabirito 

O PF/Geraldo Arruda, também conhecido como PF/Moeda, está localizado na Rodovia BR 

040, na qual a SEF/MG já possui instalado e em pleno funcionamento o PF/Antonio Reimão 

de Melo, no município de Matias Barbosa na divisa do Estado, que exerce o controle das 

operações de entrada de mercadorias oriundas de outras Unidades da Federação, 

principalmente do Estado do Rio de Janeiro. 

A função de controle meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere 

no contexto do modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro 

papel de relevância no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de 

mercadorias.  

Considerando que este posto de fiscalização está localizado no entorno de Belo Horizonte, 

distando desta cerca de 40 (quarenta) quilômetros, com existência de rota de fuga (extravio), e 

considerando principalmente a repetição do mesmo trabalho de controle de entrada de 

mercadoria em operação interestadual desenvolvido no PF/Antonio Reimão de Melo (Matias 

Barbosa), é recomendável que o controle fiscal na região seja exercido pela DFT/Belo 

Horizonte e, para tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o 

desenvolvimento de ações fiscais. 

3.3.2.1.4 Posto de Fiscalização Joaquim Laje Filho – Nova União 

Localizado na Rodovia BR 381, o PF/Joaquim Laje Filho (Nova União) recebe o fluxo do 

trânsito de cargas advindo, principalmente, da BR 262 na qual a SEF/ MG possui instalado o 

PF/Martins Soares na divisa com o Estado do Espírito Santo e que exerce o controle das 

entradas de mercadorias importadas do exterior por contribuintes mineiros. 
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No PF/Joaquim Laje Filho também se tem o fluxo de cargas advindo tanto da Região 

Nordeste do país, com entrada pela BR 116 no município de Divisa Alegre, local em que se 

encontra instalado o PF/César Diamante, quanto da região de Governador Valadares. 

A função de controle meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere 

no contexto do modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro 

papel de relevância no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de 

mercadorias.  

Com a intensificação do controle fiscal nas divisas do Estado, é recomendável que o controle 

fiscal na região seja exercido pela DFT/Belo Horizonte e, para tanto, a estrutura do posto 

poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento de ações fiscais. 

3.3.2.1.5 Posto de Fiscalização Sebastião dos Santos – Ouro Preto 

O PF/Sebastião dos Santos, também conhecido como PF/Itabirito, está localizado na Rodovia 

BR 356, cujo tráfego flui no sentido da BR 040 onde está localizado o PF/Geraldo Arruda. Na 

prática, funciona como um ponto de controle de extravio deste último.  

Considerando que no modelo proposto não lhe cabe nenhum papel estratégico, é 

recomendável que o controle fiscal na região seja exercido pela DFT/Belo Horizonte e, para 

tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento 

de ações fiscais. 

 

3.3.2.2 Superintendência Regional da Fazenda – Contagem 

Atualmente, a SRF Contagem é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 5, 

que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 5. Unidades fiscais que compõem a SRF Contagem. 
Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Betim Betim -- 

DF Contagem Contagem -- 

DFT Contagem Contagem 26 

PF Antonio Lisboa Bittencourt São Joaquim de Bicas 29 

PF Aroldo Guimarães Sete Lagoas 24 

PF Augusto de Macedo  Prudente de Morais 12 

PF Roberto Francisco de Assis Juatuba 28 
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Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Contagem no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 6. 

Tabela 6. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de mercadorias 
da SRF Contagem. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DFT Contagem Contagem Manter 

PF Antonio Lisboa Bittencourt São Joaquim de Bicas Ponto de apoio 

PF Aroldo Guimarães Sete Lagoas Ponto de apoio 

PF Augusto de Macedo  Prudente de Morais Ponto de apoio 

PF Roberto Francisco de Assis Juatuba Ponto de apoio 

 

3.3.2.2.1 Delegacia Fiscal de Trânsito – Contagem 

A DFT/Contagem deverá ser mantida tendo em vista a relevância do trabalho que vem 

desenvolvendo desde sua implantação e que deverá continuar a desenvolver, principalmente 

com a absorção de servidores advindos dos postos de fiscalização. 

Nos moldes estabelecidos no modelo ora proposto, caberá à DFT/Contagem o importante 

papel de desenvolver as ações fiscais de controle do trânsito de mercadorias em circulação em 

sua área de abrangência. 

Necessário ressaltar que, sendo a cidade de Contagem e seu entorno importante pólo 

atacadista/distribuidor e grande centro consumidor, bem como por estar localizada em ponto 

estratégico em relação à distribuição de mercadorias para todo o Estado, é de suma 

importância que seja construído urgentemente na cidade de Contagem um Centro de 

Tratamento de Cargas – CTC devidamente equipado para a realização de conferência de 

cargas em geral, notadamente as fracionadas, bem como do controle das operações com 

mercadorias em circulação, principalmente daqueles contribuintes ou transportadores que não 

possuem base instalada na cidade. 

Caberá também à DFT/Contagem exercer o controle das operações de circulação de 

mercadorias realizadas no entreposto de abastecimento denominado CEASA, onde a SEF/MG 

possui instalado um posto avançado de fiscalização. 

 

3.3.2.2.2 Posto de Fiscalização Antonio Lisboa Bittencourt – São Joaquim de Bicas 
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O PF/Antonio Lisboa Bittencourt, também conhecido como PF/Igarapé, está localizado na 

Rodovia BR 381 (Fernão Dias), no entorno de Belo Horizonte, com distância aproximada de 

45 (quarenta e cinco) quilômetros da Capital.  

Nesta mesma rodovia a SEF/MG tem instalado na divisa do Estado e em pleno funcionamento 

o PF/Extrema que desenvolve as ações fiscais de controle das operações de circulação de 

mercadorias deste Estado com o Estado de São Paulo, inclusive de mercadorias provenientes 

da Região Sul do país. 

A função de controle meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere 

no contexto do modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro 

papel de relevância no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de 

mercadorias.  

Por ter localização muito próxima à Região Metropolitana de Belo Horizonte, pela 

possibilidade de fuga do posto de fiscalização por meio dos extravios existentes e pela 

repetição de trabalho de controle de operações interestaduais exercido pelo PF/Extrema é 

recomendável que o controle fiscal na região seja exercido pela DFT/Contagem e, para tanto, 

a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento de 

ações fiscais. 

 

3.3.2.2.3 Posto de Fiscalização Aroldo Guimarães – Sete Lagoas 

O PF/Aroldo Guimarães está localizado na Rodovia BR 040 no município de Sete Lagoas, 

com distância aproximada de 60 (sessenta) quilômetros de Belo Horizonte. 

O fluxo de veículos de cargas que passa pelo local, além do trânsito de municípios próximos, 

segue as rotas que interligam a Região Centro-Oeste à capital mineira, pela entrada na BR 040 

na divisa com o Estado de Goiás, a região de Montes Claros no norte do Estado, bem como da 

BR 251, que interliga a Região Nordeste do país, com a entrada em Divisa Alegre na divisa 

com a Bahia, onde está localizado o PF/César Diamante.  

A função de controle meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere 

no contexto do modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro 

papel de relevância no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de 

mercadorias. 
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Portanto, propõe-se que o controle fiscal na região seja exercido pela DFT/Contagem e, para 

tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento 

de ações fiscais. 

 

3.3.2.2.4 Posto de Fiscalização Augusto de Macedo – Prudente de Morais 

O PF/Augusto de Macedo está localizado na Rodovia MG 424, no município de Prudente de 

Morais, tendo como principal função controlar as operações de circulação de mercadorias por 

aquela rota, com a finalidade de neutralizar as tentativas dos transportadores de desviar-se do 

PF/Aroldo Guimarães (Sete Lagoas). 

Considerando que no modelo proposto não lhe cabe nenhum papel estratégico, propõe-se que 

o controle fiscal na região seja exercido pela DFT/Contagem e, para tanto, a estrutura do 

posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento de ações fiscais. 

 

3.3.2.2.5 Posto de Fiscalização Roberto Francisco de Assis – Juatuba 

O PF/Roberto Francisco de Assis, também conhecido como PF/Juatuba, está localizado na 

Rodovia BR 262, no município de Juatuba, distando aproximadamente 40 (quarenta) 

quilômetros de Belo Horizonte. 

Neste posto tem-se o fluxo de veículos de cargas de operações internas provenientes das 

regiões Alto Paranaíba, Noroeste e Triângulo, bem como daquelas provenientes dos Estados 

de Goiás e Mato Grosso, via Triângulo. 

A função de controle meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere 

no contexto do modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro 

papel de relevância no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de 

mercadorias. O presente estudo propõe a intensificação do controle fiscal de trânsito nas 

divisas do Estado. 

Portanto, recomenda-se que o controle fiscal na região seja exercido pela DFT/Contagem e, 

para tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o 

desenvolvimento de ações fiscais. 
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3.3.2.3 Superintendência Regional da Fazenda – Divinópolis 

Atualmente, a SRF Divinópolis é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 7, 

que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 7. Unidades fiscais que compõem a SRF Divinópolis. 

Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Divinópolis Divinópolis -- 

PF Olavo Gonçalves Boaventura Córrego Danta 12 

 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Divinópolis no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 8. 

Tabela 8. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de mercadorias 
da SRF Divinópolis. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DF Divinópolis Divinópolis Ampliar controle de trânsito 

PF Olavo Gonçalves Boaventura Córrego Danta Ponto de apoio 

 

3.3.2.3.1 Delegacia Fiscal de Divinópolis 

A DF/Divinópolis abrange uma região de grande importância econômica para o Estado de 

Minas Gerais, principalmente por abrigar, dentre outros, contribuintes de grande expressão 

que atuam no segmento do ferro-gusa. 

Naquela região estão instaladas várias siderúrgicas, que promovem grande circulação de 

produtos, desde os primários até os industrializados, que carecem de controle quando em 

trânsito, tendo em vista a representatividade na cadeia produtiva do segmento na receita 

tributária e as características operacionais desses contribuintes. 

Considerando que a DF/Divinópolis deverá receber servidores fazendários que estão em 

exercício no PF/Olavo Gonçalves Boaventura, esta DF deverá ampliar o controle das 

operações de circulação de mercadorias em trânsito em sua área de abrangência, atuando de 

forma mais dinâmica, ágil e direcionada. 

 

3.3.2.3.2 Posto de Fiscalização Olavo Gonçalves Boaventura – Córrego Danta 
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O PF/Olavo Gonçalves Boaventura também conhecido como PF/Campos Altos, está 

localizado na Rodovia BR 262, no município de Córrego Danta, no alto da Serra da Saudade 

onde realiza o controle das operações de circulação de mercadorias em operações internas 

provenientes das regiões Alto Paranaíba, Noroeste e Triângulo, bem como daquelas 

provenientes dos Estados de Goiás e Mato Grosso, via Triângulo. 

A função de controle meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere 

no contexto do modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro 

papel de relevância no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de 

mercadorias. O presente estudo propõe a intensificação do controle fiscal de trânsito nas 

divisas do Estado.  

Portanto, recomenda-se que o controle fiscal na região seja exercido pela DF/Divinópolis e, 

para tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o 

desenvolvimento de ações fiscais. 

 

3.3.2.4 Superintendência Regional da Fazenda – Governador Valadares 

 

Atualmente, a SRF Governador Valadares é composta pelas unidades fiscais apresentadas na 

Tabela 9, que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

 
Tabela 9. Unidades fiscais que compõem a SRF Governador Valadares. 
Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Governador Valadares Governador Valadares -- 

DF Teófilo Otoni Teófilo Otoni -- 

PF César Diamante Divisa Alegre 21 

PF Emílio Rivieri Filho Nanuque 06 

PF Governador Valadares Governador Valadares Atividade Suspensa 

 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Governador Valadares no tocante às unidades fiscais envolvidas no 

controle de trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 10. 
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Tabela 10. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Governador Valadares. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DF Governador Valadares Governador Valadares Criar Coordenação 

DF Teófilo Otoni Teófilo Otoni Transformar em DFT 

PF César Diamante Divisa Alegre Manter 

PF Emílio Rivieri Filho Nanuque Manter 

PF Governador Valadares Governador Valadares Ponto de apoio 

 

3.3.2.4.1 Delegacia Fiscal Governador Valadares – Coordenador de Fiscalização 

A DF/Governador Valadares está localizada numa importante macrorregião do Estado de 

Minas Gerais na divisa com o Estado do Espírito Santo, por onde entra neste Estado uma 

quantidade expressiva de mercadorias destinadas a contribuintes mineiros, as quais 

necessitam de controle fiscal. 

Deverá desempenhar também o relevante papel de controle do trânsito de mercadorias em 

operações internas e de mercadorias internalizadas neste Estado em toda a área de sua 

abrangência, aliado a outras atividades de controle fiscal compatíveis com a realidade da 

respectiva Delegacia Fiscal. 

Considerando que a DF/Governador Valadares deverá receber servidores fazendários que 

estão em exercício no PF/Governador Valadares, esta DF deverá ampliar o controle das 

operações de circulação de mercadorias em trânsito em sua área de abrangência, atuando de 

forma mais dinâmica, ágil e direcionada. 

Desta forma, e considerando que o controle do trânsito de mercadorias no modelo ora 

proposto tem como um dos pilares a especialização de sua gestão, faz-se necessário a 

alocação de um Coordenador de Fiscalização na DF/Governador Valadares com atuação 

voltada exclusivamente para o desenvolvimento de ações fiscais específicas de controle do 

trânsito de mercadorias, com utilização das instalações do PF/Governador Valadares para 

alocação dos servidores fazendários que exercerão o controle de trânsito na região de 

abrangência daquela Delegacia Fiscal. 

 

3.3.2.4.2 Delegacia Fiscal Teófilo Otoni – Transformação em DFT 
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A DF/Teófilo Otoni abrange uma vasta região do Estado de Minas Gerais – macrorregião 

Jequitinhonha/Mucuri – cuja área chega às divisas com os Estados da Bahia e do Espírito 

Santo, por onde entra neste Estado grande quantidade de mercadorias destinadas a 

contribuintes mineiros, as quais necessitam de controle fiscal. 

Por estar localizada em região de baixa densidade demográfica e, por conseguinte, com 

reduzido número de contribuintes expressivos, porém com área de abrangência territorial 

muito extensa, deverá ter, no novo modelo que se propõe para o controle do trânsito de 

mercadorias, um papel diferente daquele atualmente realizado.  

Em princípio, pela necessidade de incrementar o controle do trânsito de mercadorias na 

região, com mais presença fiscal nos locais mais distantes e pela necessidade de se adequar ao 

novo modelo de controle proposto deverá ser transformada em Delegacia Fiscal de Trânsito – 

DFT. 

Considerando a proposição de redimensionamento do quadro de servidores fiscais do 

PF/César Diamante, que atuará em um novo formato, a DFT/Teófilo Otoni deverá receber 

servidores fazendários que estão em exercício naquele posto de fiscalização, criando assim a 

oportunidade de se inserir no controle das operações de circulação de mercadorias em trânsito 

em sua área de abrangência de forma mais dinâmica, ágil e direcionada. 

Caberá assim à DFT/Teófilo Otoni desempenhar o relevante papel de controle do trânsito de 

mercadorias em operações internas e de mercadorias internalizadas neste Estado em toda a 

área de sua abrangência. 

 

3.3.2.4.3 Posto de Fiscalização César Diamante – Divisa Alegre 

O PF/César Diamante, também conhecido como PF/Pedra Azul, está localizado a cerca de 

280 quilômetros de Teófilo Otoni, na Rodovia BR 116, município de Divisa Alegre, na divisa 

com o Estado da Bahia, em importante corredor de trânsito de mercadorias por este Estado 

provenientes das Regiões Sul e Sudeste do país com destino à Região Nordeste, bem como 

com grande fluxo no sentido inverso. 

Considerando que por ali trafega um número elevado de veículos com carga e também o 

interesse deste Estado em realizar o controle destas cargas que transitam por esta rodovia, e 

considerando também sua localização tanto de posicionamento em relação à rodovia quanto 

geográfica, deve ser dado a este posto de fiscalização um novo papel no controle do trânsito 
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de mercadorias com redimensionamento de seu quadro de servidores, reservando-lhe 

principalmente a atribuição de controlar as saídas de mercadorias em trânsito por este Estado, 

mediante registro dos passes fiscais, sejam internos ou interestaduais. 

 

3.3.2.4.4 Posto de Fiscalização Emílio Rivieri Filho – Nanuque 

O PF/Emílio Rivieri Filho, também conhecido como PF/Nanuque, está localizado a cerca de 

160 (cento e sessenta) quilômetros de Teófilo Otoni, na Rodovia BR 418, município de 

Nanuque, onde realiza o controle de operações internas de circulação de mercadorias, 

principalmente aquelas praticadas pelas usinas produtoras de álcool combustível – anidro e 

hidratado – instaladas e em funcionamento naquela região, bem como o controle das 

operações interestaduais com mercadorias provenientes da Região Nordeste do país com 

circulação por aquela via. 

Embora o PF/Emílio Rivieri Filho esteja localizado numa região de baixa densidade 

demográfica e, por conseguinte, com poucos contribuintes estabelecidos, é recomendável que 

seja mantido em atividade e que continue a exercer suas atividades de controle na forma atual, 

com foco no controle de operações interestaduais e na medida da possibilidade, que tenha 

novas atribuições para atuação em conjunto com a DFT/Teófilo Otoni na realização de outras 

atividades de fiscalização, como o controle de postos revendedores de combustíveis, por 

exemplo. 

 

3.3.2.4.4 Posto de Fiscalização Governador Valadares – Governador Valadares 

O PF/Governador Valadares está localizado na Rodovia BR 259, a cerca de 20 (vinte) 

quilômetros de Governador Valadares, e atualmente com suas atividades suspensas em caráter 

temporário por força da Resolução SEF nº 4103 de 05 de maio de 2009. 

O PF/Governador Valadares está localizado no interior do Estado. A função de controle 

meramente interno em pontos fixos e com atuação estática não se insere no contexto do 

modelo proposto, não cabendo a este posto de fiscalização nenhum outro papel de relevância 

no conjunto de ações voltadas para o efetivo controle do trânsito de mercadorias. 

Portanto, é recomendável a utilização de suas instalações físicas como ponto de apoio da 

DF/Governador Valadares, para alocação dos servidores fiscais que atuarão no controle de 

trânsito da região. 
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3.3.2.5 Superintendência Regional da Fazenda – Ipatinga 

Atualmente, a SRF Ipatinga é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 11, que 

também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 11. Unidades fiscais que compõem a SRF Ipatinga. 

Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Ipatinga Ipatinga -- 

DF Manhuaçu Manhuaçu -- 

PF Martins Soares Martins Soares 08 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Ipatinga no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 12. 

Tabela 12. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Ipatinga. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DF Manhuaçu Ipatinga Transformar em DFT 

PF Martins Soares Martins Soares Manter 

 

3.3.2.5.1 Delegacia Fiscal Manhuaçu – Transformação em DFT 

A DF/Manhuaçu está localizada numa importante área de produção, comercialização e 

exportação de café, e estrategicamente posicionada na divisa com o Estado do Espírito Santo, 

por onde entra neste Estado grande quantidade de mercadorias importadas do exterior por 

contribuintes mineiros, as quais necessitam de controle fiscal. 

Por estar localizada em região com reduzido número de contribuintes expressivos 

economicamente, porém com área de abrangência territorial extensa, deverá ter, no novo 

modelo que se propõe para o controle do trânsito de mercadorias, um papel diferente daquele 

atualmente realizado.  

Em princípio, pela necessidade de incrementar o controle do trânsito de mercadorias na 

região, com mais presença fiscal nos locais mais distantes e pela necessidade de se adequar ao 

novo modelo de controle proposto deverá ser transformada em Delegacia Fiscal de Trânsito – 

DFT. 
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Caberá à DFT/Manhuaçu desempenhar o relevante papel de controle do trânsito de 

mercadorias em operações internas e de mercadorias internalizadas neste Estado em toda a 

área de sua abrangência, nos moldes do modelo ora proposto. 

3.3.2.5.2 Posto de Fiscalização Martins Soares – Martins Soares 

O PF/Martins Soares, também conhecido como PF/Manhuaçu, está localizado na Rodovia BR 

262, na divisa com o Estado do Espírito Santo, com distância aproximada de 24 (vinte e 

quatro) quilômetros de Manhuaçu, sede da Delegacia Fiscal. 

Este posto de fiscalização exerce papel importante no controle das operações de importação 

de mercadorias do exterior realizadas por contribuintes mineiros, diretamente ou por meio de 

empresas localizadas no Estado do Espírito Santo, com utilização do Porto de Vitória (ES). 

Pelo mesmo porto são realizadas operações de exportação de mercadorias por contribuintes 

mineiros.  

Dada a relevância das operações de comércio exterior com circulação de mercadorias naquela 

região e com utilização da rota onde está localizado este posto de fiscalização recomenda-se 

que seja aumentado o quantitativo de servidores fazendários da unidade, para que possa 

exercer o efetivo controle das operações de mercadorias que por ali circulam. 

 

3.3.2.6 Superintendência Regional da Fazenda – Juiz de Fora 

Atualmente, a SRF Juiz de Fora é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 13, 

que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 13. Unidades fiscais que compõem a SRF Juiz de Fora. 

Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Barbacena Barbacena -- 

DF Juiz de Fora Juiz de Fora -- 

DF Ubá Ubá -- 

DFT Juiz de Fora Juiz de Fora 21 

PF Afonso Henrique Soares Espera Feliz 12 

PF Além Paraíba Além Paraíba 22 

PF Antonio Reimão de Melo Matias Barbosa 39 

PF Muriaé Muriaé 11 
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Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Juiz de Fora no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 14. 

Tabela 14. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Juiz de Fora. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DFT Juiz de Fora Juiz de Fora Manter 

DFT Muriaé Muriaé Criar 

PF Afonso Henrique Soares Espera Feliz Manter 

PF Além Paraíba Além Paraíba Manter 

PF Antonio Reimão de Melo Matias Barbosa Manter 

PF Muriaé Muriaé Manter 

 

3.3.2.6.1 Delegacia Fiscal de Trânsito – Juiz de Fora 

A DFT/Juiz de Fora deverá ser mantida tendo em vista a relevância do trabalho que vem 

desenvolvendo desde sua implantação e que deverá continuar a desenvolver, sem alterações 

significativas. 

Necessário enfatizar que, sendo a Região da Zona da Mata Mineira cortada por importantes 

rodovias federais e por estar a DFT localizada em ponto estratégico em relação ao trânsito de 

mercadorias destinadas àquela região bem como à Região Central do Estado, é de 

fundamental importância que seja construído com a brevidade requerida na cidade de Juiz de 

Fora um Centro de Tratamento de Cargas – CTC devidamente equipado para a realização de 

conferência de cargas, notadamente as fracionadas, principalmente daqueles contribuintes ou 

transportadores que não possuem base instalada em Juiz de Fora. 

Desta forma, caberá à DFT/Juiz de Fora o papel de desenvolver as ações fiscais de controle do 

trânsito de mercadorias em circulação no âmbito de sua abrangência, nos moldes 

estabelecidos no modelo ora proposto, principalmente no controle de operações junto aos 

atacadistas, centros de distribuição, depósitos, distribuidores, operadores logísticos e 

transportadores, notadamente os de carga fracionada. 

Ainda, a DFT/Juiz de Fora deverá adotar o modelo de ação integrada com o posto de 

fiscalização para realização de ações fiscais externas. 
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3.3.2.6.2 Delegacia Fiscal de Trânsito Muriaé – Criação 

A região abrangida por Cataguases, Leopoldina, Muriaé e adjacências está desprovida da 

presença fiscal no controle do trânsito de mercadorias, provocando assim o chamado vazio 

fiscal. 

Com a finalidade de neutralizar os efeitos provocados pela dificuldade de atuação na região, 

seja pela sua distância da sede da DF responsável, seja pela escassez de recursos humanos 

desta, propõe-se a criação de uma Delegacia Fiscal de Trânsito com sede na cidade de Muriaé, 

de forma a assegurar maior presença fiscal na região, bem como dar sustentação ao melhor 

controle das operações de circulação de mercadorias na divisa deste Estado com os Estados 

do Espírito Santo e do Rio de Janeiro. 

Uma vez criada a DFT/Muriaé, os Postos de Fiscalização Afonso Henrique Soares, Além 

Paraíba e Muriaé passarão a estar a ela subordinados, considerando principalmente a menor 

distância existente entre eles e a nova DFT, além de ser o acesso rodoviário reconhecidamente 

melhor. 

Para funcionamento pleno da nova DFT, faz-se necessária a realocação de servidores 

fazendários dos postos de fiscalização Afonso Henrique Soares e Além Paraíba, os quais terão 

seus trabalhos redirecionados e o quadro de pessoal redimensionado.    

A criação desta nova DFT deverá, em princípio, incrementar o controle fiscal do trânsito de 

mercadorias na região, tanto nas operações internas quanto nas interestaduais e ainda de 

mercadorias internalizadas neste Estado, em toda a área de sua abrangência, com mais 

presença fiscal nos locais mais distantes, com atuação direta junto a importantes segmentos, 

tais como atacadistas, depósitos, distribuidores, dentre outros, bem como o controle das 

operações dos postos revendedores de combustíveis. 

 

3.3.2.6.3 Posto de Fiscalização Afonso Henrique Soares – Espera Feliz 

O PF/Afonso Henrique Soares, também conhecido como PF/Espera Feliz, está localizado na 

Rodovia BR 482, na divisa com o Estado do Espírito Santo, distando cerca de 240 

quilômetros de Ubá, sede da Delegacia Fiscal à qual se encontra atualmente vinculado. 

Pela rodovia onde se encontra instalado, neste posto de fiscalização trafega um número 

considerável de veículos com cargas destinadas a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

provindas, sobretudo do Estado do Espírito Santo, razão pela qual deve ser mantido em 
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funcionamento para controle dessas operações e principalmente por fazer parte de um sistema 

de controle integrado, sem o qual o controle da face sul do Estado ficaria prejudicado. 

Criada a DFT/Muriaé este posto de fiscalização passará a subordinar-se a ela e deverá ter seu 

quadro de servidores fiscais redimensionado para atuação na forma prevista no novo modelo 

de controle do trânsito com desenvolvimento de atividades fora da unidade e em consonância 

com a respectiva delegacia fiscal de trânsito. 

 

3.3.2.6.4 Posto de Fiscalização Além Paraíba – Além Paraíba 

O PF/Além Paraíba está localizado na Rodovia BR 116, na divisa com o Estado do Rio de 

Janeiro, distando cerca de 130 (cento e trinta) quilômetros de Ubá, sede da Delegacia Fiscal à 

qual se encontra atualmente vinculado. Trata-se de importante corredor de trânsito de 

mercadorias por este Estado provenientes das Regiões Sul e Sudeste do país com destino à 

Região Nordeste e a este Estado, bem como com grande fluxo no sentido inverso. 

Considerando que por ali trafega um número elevado de veículos com carga e também o 

interesse deste Estado em realizar o controle das cargas que transitam por esta rodovia, deve 

ser dado a este posto de fiscalização um novo papel no controle do trânsito de mercadorias, 

reservando-lhe principalmente a atribuição de controlar as entradas de mercadorias em 

trânsito por este Estado, mediante registro dos passes fiscais, sejam internos ou interestaduais, 

bem como daquelas sujeitas ao regime da Substituição Tributária. 

O PF/Além Paraíba passará a subordinar-se à DFT/Muriaé e recomenda-se o 

redimensionamento de seu quadro de servidores. 

 

3.3.2.6.5 Posto de Fiscalização Antonio Reimão de Melo – Matias Barbosa 

O PF/Antonio Reimão de Melo está localizado na Rodovia BR 040, no município de Matias 

Barbosa, divisa com o Estado do Rio de Janeiro, com distância aproximada de 22 (vinte e 

dois) quilômetros de Juiz de Fora, sede da delegacia fiscal de trânsito à qual se subordina, 

constituindo-se em um dos três principais postos de fiscalização de divisa deste Estado. 

É um posto de grande importância no sistema de controle do trânsito de mercadorias, tanto 

por sua localização estratégica, quanto pela estrutura física que possui. Encontra-se localizado 

em uma via de grande fluxo de mercadorias provenientes, sobretudo do Estado do Rio de 
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Janeiro, com destino a contribuintes estabelecidos neste Estado, principalmente para sua 

Região Central. 

O trecho da Rodovia BR 040 compreendido entre o Estado do Rio de Janeiro e a Região 

Metropolitana de Belo Horizonte se constitui em um dos principais corredores de escoamento 

de mercadorias deste Estado, com um volume altamente expressivo de circulação tanto 

econômica quanto quantitativamente. 

Pela importância que tem no controle do trânsito de mercadorias em geral, e principalmente 

agora no momento em que foram celebrados diversos protocolos com o Estado do Rio de 

Janeiro para aplicação da sistemática da Substituição Tributária sobre diversos produtos, deve 

continuar em pleno funcionamento, entretanto, com novas atribuições, atuando de forma 

integrada com a DFT/Juiz de Fora, no desenvolvimento de atividades de controle fora do 

posto de fiscalização, seja em postos revendedores de combustíveis ou em outras frentes de 

trabalho compatíveis com sua realidade. 

 

3.3.2.6.6 Posto de Fiscalização Muriaé – Muriaé 

O PF/Muriaé está localizado na Rodovia BR 356, na divisa com o Estado do Rio de Janeiro, 

com distância aproximada de 120 (cento e vinte) quilômetros de Ubá, sede da Delegacia 

Fiscal a que se encontra atualmente vinculado. 

Pela rodovia onde se encontra instalado, neste posto de fiscalização trafega um número 

considerável de veículos com cargas destinadas a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

provindas, sobretudo do Estado do Rio de Janeiro, razão pela qual deve ser mantido em 

funcionamento para controle dessas operações e principalmente por fazer parte de um sistema 

de controle integrado, sem o qual o sistema de controle da face sul do Estado ficaria 

prejudicado. 

Com a criação da DFT/Muriaé este posto de fiscalização passará a subordinar-se a ela e 

deverá ter seu quadro de servidores fiscais redimensionado, para atuação na forma prevista no 

novo modelo de controle do trânsito. 
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3.3.2.7 Superintendência Regional da Fazenda – Montes Claros 

Atualmente, a SRF Montes Claros é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 

15, que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 15. Unidades fiscais que compõem a SRF Montes Claros. 

Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Montes Claros Montes Claros -- 

PF Ariston Coelho Montes Claros 12 

 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Montes Claros no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 16. 

Tabela 16. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Montes Claros. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DF Montes Claros Montes Claros Criar Coordenação 

PF Ariston Coelho Montes Claros Ponto de apoio 

 
 

3.3.2.7.1 Delegacia Fiscal Montes Claros – Coordenador de Fiscalização 

A DF/Montes Claros abrange uma vasta região de Minas Gerais – toda a macrorregião Norte 

do Estado. Na região estão instaladas várias indústrias que utilizam tecnologia de ponta em 

sua linha de produção, bem como importantes estabelecimentos de produção ligados ao 

agronegócio, que promovem grande circulação de produtos, inclusive voltados à exportação, 

que exigem controle quando em trânsito. 

Essa região Norte do Estado é caracterizada pelas grandes distâncias existentes entre as 

cidades mais populosas e pela grande dimensão da área territorial ocupada que dificulta, 

sobremaneira, a presença fiscal em toda sua extensão.  

O modelo de controle proposto ataca justamente essa ausência de fiscalização nos lugares 

mais distantes, os chamados vazios fiscais, buscando atingir essas localidades com maior 

presença fiscal, o que será proporcionado pela alocação de servidores fiscais na DF para 

atuação, conforme o planejamento fiscal, em diferentes municípios de sua área de 

abrangência. 
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Considerando que a DF/Montes Claros deverá receber servidores fazendários que estão em 

exercício no PF/Ariston Coelho, esta DF deverá ampliar o controle das operações de 

circulação de mercadorias em trânsito em sua área de abrangência, atuando de forma mais 

dinâmica, ágil e direcionada. 

Desta forma, e considerando que o controle do trânsito de mercadorias no modelo ora 

proposto tem como um dos pilares a especialização de sua gestão, faz-se necessário a 

alocação de um Coordenador de Fiscalização na DF/Montes Claros, com atuação voltada 

exclusivamente para o desenvolvimento de ações fiscais específicas de controle do trânsito de 

mercadorias, com utilização das instalações do PF/Ariston Coelho para alocação dos 

servidores fazendários que exercerão o controle de trânsito na região de abrangência daquela 

Delegacia Fiscal. 

 

3.3.2.7.2 Posto de Fiscalização Ariston Coelho – Montes Claros 

O PF/Ariston Coelho, também conhecido como PF/Montes Claros, está localizado na 

Rodovia BR 251, no município de Montes Claros, onde realiza o controle das operações de 

circulação de mercadorias em operações internas, bem como daquelas provenientes 

principalmente do Estado da Bahia. 

Entretanto, o PF/Ariston Coelho é um posto de fiscalização com características 

eminentemente internas, até pela própria localização que é no interior do Estado, muito 

próximo à cidade de Montes Claros – cerca de 20 (vinte) quilômetros – não tendo, no 

contexto do modelo de controle proposto, papel relevante a desempenhar no controle do 

trânsito de mercadorias. 

Considerando, contudo, que este posto de fiscalização já vem desenvolvendo atividade 

externa de controle fiscal em transportadoras, postos revendedores de combustíveis, dentre 

outras atividades alinhadas com o novo modelo de controle do trânsito de mercadorias, é 

recomendável a utilização de suas instalações físicas como ponto de apoio da DF/Montes 

Claros, para alocação dos servidores fiscais que atuarão no controle de trânsito da região. 

 

3.3.2.8 Superintendência Regional da Fazenda – Uberaba 

Atualmente, a SRF Uberaba é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 17, que 

também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 
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Tabela 17. Unidades fiscais que compõem a SRF Uberaba. 

Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Uberaba Uberaba -- 

DFT Uberaba Uberaba 15 

PF Eduardo Devós Sacramento 14 

PF Evandro Ferreira da Cruz Conceição das Alagoas 11 

PF José Aroeira Planura 09 

PF José Salustiano dos Santos Iturama Atividade Suspensa 

PF Orlando Pereira da Silva Delta 17 

PF Pedro Fagundes Sobrinho Fronteira 13 

 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Uberaba no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 18. 

Tabela 18. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Uberaba. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DFT Uberaba Uberaba Manter 

PF Eduardo Devós Sacramento Manter 

PF Evandro Ferreira da Cruz Conceição das Alagoas Manter 

PF José Aroeira Planura Manter 

PF José Salustiano dos Santos Iturama Ponto de apoio 

PF Orlando Pereira da Silva Delta Manter 

PF Pedro Fagundes Sobrinho Fronteira Manter 

 

3.3.2.8.1 Delegacia Fiscal de Trânsito – Uberaba 

A DFT/Uberaba vem desenvolvendo importantes ações de controle do trânsito de 

mercadorias, sobretudo junto aos contribuintes dos segmentos atacadistas, distribuidores, 

postos revendedores de combustíveis e transportadores de cargas fracionadas.  

Por estar localizada na divisa com o Estado de São Paulo, cuja artéria viária principal é a 

Rodovia BR 050, com enorme fluxo de mercadorias em operações de interesse direto deste 

Estado, onde figuram como remetentes ou como destinatários, contribuintes mineiros, bem 

como em operações interestaduais com simples passagem pelo território mineiro, a 
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DFT/Uberaba tem um trabalho de extrema importância a desenvolver no contexto geral do 

controle do trânsito de mercadorias. 

Para o pleno funcionamento nos moldes preconizados no novo modelo de controle fiscal, 

deverá ter seu quadro de servidores fiscais aumentado, com a realocação de Auditores Fiscais 

atualmente em exercício em alguns dos postos de fiscalização. 

 

3.3.2.8.2 Posto de Fiscalização Eduardo Devós – Sacramento 

O PF/Eduardo Devós está localizado na Rodovia MG 428, no município de Sacramento, na 

divisa com o Estado de São Paulo, distando cerca de 100 (cem) quilômetros de Uberaba, sede 

da delegacia fiscal de trânsito à qual se subordina.  

Embora a rodovia em que se encontra instalado seja pouco utilizada por transportadores de 

cargas de modo geral, é importante sua atuação no local, visando principalmente, impedir que 

seja utilizada exclusivamente como rota de fuga alternativa dos demais postos de fiscalização 

em funcionamento ao longo do Vale do Rio Grande, notadamente o PF/Orlando Pereira da 

Silva. 

Considerando também que a região é grande produtora de álcool combustível, com várias 

usinas instaladas terá papel importante no controle do trânsito destes produtos, quando 

atuando em conjunto com a DFT/Uberaba, no novo modelo integrado de controle proposto. 

Entretanto, considerando esse pequeno fluxo de veículos com carga que trafega pelo local, é 

recomendável o redimensionamento de seu quadro de servidores fiscais, tornando-o 

compatível com a necessidade. 

 

3.3.2.8.3 Posto de Fiscalização Evandro Ferreira da Cruz – Conceição das Alagoas 

O PF/Evandro Ferreira da Cruz, também conhecido como PF/Volta Grande, está localizado na 

Rodovia MG 427, no município de Conceição das Alagoas, na divisa com o Estado de São 

Paulo, com distância aproximada de 45 (quarenta e cinco) quilômetros de Uberaba, sede da 

delegacia fiscal de trânsito à qual está subordinado. 

O fluxo de veículos com carga na rodovia onde se encontra instalado é um pouco mais intenso 

do que aquele verificado no PF/Eduardo Devós – subitem acima – mas se assemelha a ele no 

tocante às características da região, até pela relativa proximidade, devendo também ter 
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importante papel a cumprir no controle do trânsito de mercadorias na região juntamente com a 

respectiva delegacia fiscal de trânsito, notadamente no que se refere ao controle das usinas 

produtoras de álcool. 

Considerando que deverá atuar conjuntamente com a DFT/Uberaba no desenvolvimento de 

ações integradas na região deverá ter seu quadro de pessoal redimensionado. 

 

3.3.2.8.4 Posto de Fiscalização José Aroeira – Planura 

O PF/José Aroeira está localizado na Rodovia BR 364, no município de Planura, na divisa 

com o Estado de São Paulo, com distância aproximada de 110 (cento e dez) quilômetros de 

Uberaba, sede da delegacia fiscal de trânsito a qual se subordina. 

Pela rodovia onde se encontra instalado, neste posto de fiscalização trafega um número 

considerável de veículos com cargas destinadas a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

provindas, sobretudo do Estado de São Paulo, razão pela qual deve ser mantido em 

funcionamento para controle dessas operações e principalmente por fazer parte de um sistema 

de controle integrado, sem o qual o sistema de controle da face sul do Estado ficaria 

prejudicado. 

A este posto de fiscalização deve ser dado um novo papel no controle do trânsito de 

mercadorias, reservando-lhe principalmente a atribuição de controlar as entradas de 

mercadorias em trânsito por este Estado, sujeitas ao regime da Substituição Tributária, 

principalmente agora no momento em que foram celebrados diversos protocolos com o 

Estado de São Paulo para aplicação da sistemática da Substituição Tributária. 

Por estar localizado numa região com pouca presença fiscal nas cidades circunvizinhas, 

deverá atuar de forma integrada com a DFT/Uberaba, no desenvolvimento de atividades de 

controle fora do posto de fiscalização, tanto em postos revendedores de combustíveis como 

em outras frentes de trabalho compatíveis com sua realidade, sem prejuízo daquelas que se 

caracterizam como atividades típicas de posto de fiscalização. Para tanto, deverá ter seu 

quadro de servidores fiscais redimensionado. 

 

3.3.2.8.5 Posto de Fiscalização José Salustiano dos Santos – Iturama 

O PF/José Salustiano dos Santos, também conhecido como PF/Iturama, está localizado na 

Rodovia MG 426, a cerca de 300 (trezentos) quilômetros da cidade de Uberaba, sede da 
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delegacia fiscal de trânsito a que está subordinado, e atualmente está com suas atividades 

suspensas em caráter temporário por força da Resolução SEF nº 4103 de 05 de maio de 2009. 

Embora o PF/Iturama esteja localizado na divisa do Estado de Minas Gerais com o de São 

Paulo, o que o tornaria, em tese, uma unidade importante no contexto geral de controle das 

operações de circulação de mercadorias realizadas no contorno sul do Estado conforme 

preconizado no modelo de controle em desenvolvimento, deixa de sê-lo na medida em que 

está inserido numa região onde existem diversos outros pontos de passagem para o Estado de 

São Paulo sem a presença do Fisco Mineiro em pontos fixos. 

Neste contexto, não há justificativa para que este posto de fiscalização continue a funcionar 

no formato anterior à suspensão temporária de suas atividades. Dentro da nova filosofia de 

trabalho, considerando a necessidade de desenvolvimento de um trabalho mais eficaz no 

combate à sonegação fiscal é recomendável que o controle do trânsito de mercadorias em 

circulação na região seja exercido pela DFT/Uberaba, de forma ágil e dinâmica e, para tanto, 

a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento de 

ações fiscais. 

 

3.3.2.8.6 Posto de Fiscalização Orlando Pereira da Silva – Delta 

O PF/Orlando Pereira da Silva, também conhecido como PF/Delta está localizado na Rodovia 

BR 050, no município de Delta, divisa com o Estado de São Paulo, com distância aproximada 

de 35 (trinta e cinco) quilômetros da cidade de Uberaba, sede da delegacia fiscal de trânsito à 

qual se subordina, constituindo-se em um dos três principais postos de fiscalização de divisa 

deste Estado. 

É um posto de fiscalização de grande importância no sistema de controle do trânsito de 

mercadorias, tanto por sua localização estratégica, quanto pela estrutura física que possui e 

ainda por estar localizado em uma via de grande fluxo de mercadorias provenientes, 

sobretudo do Estado de São Paulo, com destino a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

principalmente para a Região do Triângulo, onde se localiza o maior pólo atacadista e 

distribuidor da América Latina. 

O trecho da Rodovia BR 050 compreendido entre o Estado de São Paulo e a Região do 

Triângulo se constitui em um dos principais corredores de escoamento de mercadorias do 

país, com um volume altamente expressivo de circulação tanto em termos quantitativos 

quanto econômicos, pois por ali circula praticamente toda a mercadoria proveniente da 
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Grande São Paulo destinada às Regiões Centro-Oeste e Norte do país, bem como à Região do 

Triângulo Mineiro. 

Tem grande importância no controle do trânsito de mercadorias em geral na região, 

principalmente agora, no momento em que foram celebrados diversos protocolos com o 

Estado de São Paulo para aplicação da sistemática da Substituição Tributária sobre diversos 

produtos. 

Entretanto, deverá assumir novas atribuições, atuando de forma integrada com a 

DFT/Uberaba, no desenvolvimento de atividades de controle fora do posto de fiscalização, 

seja em postos revendedores de combustíveis ou em outras frentes de trabalho compatíveis 

com sua realidade. 

 

3.3.2.8.7 Posto de Fiscalização Pedro Fagundes Sobrinho – Fronteira 

O PF/Pedro Fagundes Sobrinho está localizado na Rodovia BR 153, no município de 

Fronteira, na divisa com o Estado de São Paulo, distando 180 (cento e oitenta) quilômetros de 

Uberaba, sede da delegacia fiscal de trânsito a que está subordinado. 

A Rodovia BR 153 – Transbrasiliana – onde está localizado o PF/Pedro Fagundes Sobrinho é 

uma das mais importantes do país, sendo um grande corredor de trânsito de mercadorias por 

este Estado provenientes das Regiões Sul e Sudeste do país com destino às Regiões Centro-

Oeste e Norte do país, bem como com grande fluxo no sentido inverso. 

É um posto de fiscalização de grande importância no sistema de controle do trânsito de 

mercadorias para este Estado por sua localização estratégica e ainda por estar localizado em 

uma via de grande fluxo de mercadorias provenientes, sobretudo do Estado de São Paulo e da 

Região Sul do país, com destino a contribuintes estabelecidos neste Estado, principalmente 

para a Região do Triângulo – Uberlândia – que é o maior pólo atacadista e distribuidor da 

América Latina. 

Considerando que por ali trafega um número expressivo de veículos com carga, deve ser dado 

a este posto de fiscalização um novo papel no controle do trânsito de mercadorias, cabendo-

lhe controlar as entradas de mercadorias em trânsito por este Estado, principalmente daquelas 

sujeitas ao regime da Substituição Tributária, principalmente agora, no momento em que 

foram celebrados diversos protocolos com o Estado de São Paulo para aplicação dessa 

sistemática para diversos produtos. 
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Considerando a importância deste posto de fiscalização para o controle do trânsito, tanto pelo 

expressivo fluxo de veículos com mercadorias que circulam pela malha viária em que se 

localiza, seja pela região onde se encontra inserido, é recomendável sua realocação física para 

um ponto considerado mais estratégico em termos de controle fiscal – cruzamento da Rodovia 

BR 153 com a Rodovia MG 255, no município de Frutal. 

 

3.3.2.9 Superintendência Regional da Fazenda – Uberlândia 

Atualmente, a SRF Uberlândia é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 19, 

que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 19. Unidades fiscais que compõem a SRF Uberlândia. 
Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Patos de Minas Patos de Minas -- 

DF Uberlândia Uberlândia -- 

DF Unaí Unaí -- 

DFT Uberlândia Uberlândia 18 

PF Baltazar Bontempo Araguari Desativado 

PF Bilac Pinto Unaí Atividade Suspensa 

PF Duílio Palazzo Uberlândia 14 

PF Geraldo Teodoro da Silva Araguari Atividade Suspensa 

PF Orlando Alves de Lima Paracatu 12 

Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Uberlândia no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 20. 

Tabela 20. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Uberlândia. 
Unidade Fiscal Localização Proposta 

DF Unaí Unaí Transformar em DFT 

DFT Uberlândia Uberlândia Manter 

PF Baltazar Bontempo Araguari Ponto de apoio 

PF Bilac Pinto Unaí Ponto de apoio 

PF Duílio Palazzo Uberlândia Ponto de apoio 

PF Geraldo Teodoro da Silva Araguari Ponto de apoio 

PF Orlando Alves de Lima Paracatu Ponto de apoio 
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3.3.2.9.1 Delegacia Fiscal de Unaí – Transformar em DFT, em Paracatu 

A DF/Unaí abrange uma vasta e próspera região produtora, principalmente de grãos, do 

Estado de Minas Gerais – macrorregião Noroeste – cuja área territorial chega às divisas com 

os Estados da Bahia e de Goiás e também com o Distrito Federal. 

Por estar localizada em região de baixa densidade demográfica e também com reduzido 

número de contribuintes expressivos, porém com área de abrangência territorial muito 

extensa, no novo modelo que se propõe para o controle do trânsito de mercadorias, deverá ter 

um papel diferente daquele atualmente realizado. 

Em princípio, pela necessidade de incrementar o controle do trânsito de mercadorias na 

região, com mais presença fiscal nos locais mais distantes e pela necessidade de se adequar ao 

novo modelo de controle proposto, deverá ser transformada em Delegacia Fiscal de Trânsito – 

DFT. 

Considerando a proposição para o PF/Orlando Alves de Lima (Paracatu), que será explicitada 

mais à frente, a DFT resultante da transformação da DF/Unaí deverá ser transferida para a 

cidade de Paracatu e receber em seu quadro servidores fazendários que se encontram em 

exercício naquele posto de fiscalização, criando assim a oportunidade de se inserir no controle 

das operações de circulação de mercadorias em trânsito na área de sua abrangência de forma 

mais dinâmica, ágil e direcionada. 

É notória a existência na região de uma quantidade expressiva de rotas alternativas, das quais 

grande parte asfaltada, utilizadas para o trânsito de mercadorias na região, oportunizando a 

entrada de mercadorias irregulares oriundas do Estado de Goiás e do Distrito Federal, 

principalmente de empresas atacadistas de secos e molhados e de confecções, bem como, a 

saída de mercadorias, principalmente grãos, de forma irregular destinadas às diversas 

Unidades da Federação, principalmente Goiás e Distrito Federal. 

A transferência da DFT transformada para Paracatu é plenamente justificada pelo seu 

posicionamento geográfico na região, mais centralizado do que Unaí, proporcionando assim, 

uma atuação mais ágil e dinâmica, pela facilidade de locomoção aos mais variados pontos de 

sua área de abrangência. 

É importante destacar que na região estão instaladas empresas com grande produção de 

mercadorias constantes dos projetos estaduais de fiscalização, destacando-se 03 (três) usinas 

de álcool combustível em pleno funcionamento e 01 (uma) em fase inicial de produção, além 

de grandes mineradoras. 
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Desta forma, caberá à DFT/Paracatu desempenhar o relevante papel de controle do trânsito de 

mercadorias em operações internas e de mercadorias internalizadas neste Estado em toda a 

área de sua abrangência. 

3.3.2.9.2 Delegacia Fiscal de Trânsito – Uberlândia 

A DFT/Uberlândia abrange uma região de grande importância econômica para o Estado de 

Minas Gerais, principalmente por abrigar contribuintes de grande expressão que atuam em 

vários segmentos, como as grandes indústrias esmagadoras de soja para produção de farelo de 

soja e óleo comestível em larga escala, indústria de cigarros, indústrias da carne e derivados, 

de produtos higiênicos e de limpeza, e ainda os grandes atacadistas que fazem de Uberlândia 

o maior pólo atacadista da América Latina. 

Naquela região estão instaladas e em pleno funcionamento grandes usinas produtoras de 

álcool combustível e também uma base da Petrobras. 

A região caracteriza-se ainda por ser grande produtora e receptora de grãos, inclusive para 

exportação, e por possuir grande rebanho comercial de gado bovino e aves, destacando-se na 

produção de carne e de leite. Nela estão instaladas várias indústrias que utilizam tecnologia de 

ponta em sua linha de produção, bem como importantes estabelecimentos de produção ligados 

ao agronegócio, que promovem grande circulação de produtos, inclusive voltados à 

exportação, que exigem controle quando em trânsito. 

Essa Região do Triângulo Mineiro é caracterizada também pela grande extensão de sua divisa 

com o Estado de Goiás, e pela grande dimensão da área territorial ocupada, o que dificulta, 

sobremaneira, a presença fiscal em toda sua extensão. 

É notória a existência de uma quantidade expressiva de rotas alternativas na região, das quais 

grande parte asfaltada, utilizadas para o trânsito de mercadorias, oportunizando a entrada de 

mercadorias irregulares oriundas do Estado de Goiás e do Distrito Federal, principalmente de 

empresas atacadistas de secos e molhados, confecções e autopeças, bem como a saída de 

mercadorias, principalmente café e gado bovino, de forma irregular, destinadas às diversas 

Unidades da Federação, principalmente Goiás e Distrito Federal. 

O modelo de controle proposto ataca justamente essa ausência de fiscalização nos lugares 

mais distantes, os chamados vazios fiscais, buscando atingir essas localidades com maior 

presença fiscal, o que será proporcionado pela alocação de servidores fiscais na delegacia 

fiscal de trânsito para atuação, conforme o planejamento fiscal, em localidades como 
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Araguari, Araporã, Ituiutaba, Monte Carmelo e Tupaciguara, por exemplo, localizadas em sua 

área de abrangência. 

Considerando as proposições para os postos de fiscalização existentes em sua área de 

abrangência, sendo que dois deles já se encontram com suas atividades suspensas 

temporariamente, a DFT/Uberlândia deverá receber servidores fazendários que se encontram 

em exercício naqueles postos.  

Desta forma, terá a importante tarefa de coordenar, desenvolver e executar ações fiscais de 

controle do trânsito de mercadorias em circulação em sua área de abrangência, de forma ágil, 

dinâmica e integrada, nos moldes estabelecidos no modelo ora proposto. 

Necessário enfatizar que, sendo a Região do Triângulo Mineiro cortada por importantes 

rodovias federais e estaduais e ponto estratégico em relação à distribuição de mercadorias 

para todo o país, é de fundamental importância que seja construído urgentemente na cidade de 

Uberlândia um Centro de Tratamento de Cargas – CTC devidamente equipado para a 

realização de conferência de cargas em geral, notadamente as fracionadas, bem como do 

controle das operações com mercadorias em circulação, principalmente daqueles contribuintes 

ou transportadores que não possuem base instalada em Uberlândia. 

Frise-se também que caberá à DFT/Uberlândia exercer o controle das operações de circulação 

de mercadorias realizadas por intermédio dos Correios, atuando na Agência Central dos 

Correios em Uberlândia. 

3.3.2.9.3 Posto de Fiscalização Baltazar Bontempo – Araguari 

O PF/Baltazar Bontempo, está localizado na Rodovia MG 413, no município de Araguari, na 

divisa com o Estado de Goiás, com distância aproximada de 100 (cem) quilômetros da cidade 

de Uberlândia, sede da delegacia fiscal de trânsito à qual está subordinado, e encontra-se com 

suas atividades suspensas em caráter temporário desde o dia 1º de julho de 2007. 

Embora o PF/Baltazar Bontempo esteja localizado na divisa de Minas Gerais com o Estado de 

Goiás, o que o tornaria, em tese, parte importante no contexto geral de controle das operações 

de circulação de mercadorias realizadas nas divisas do Estado, notadamente em seu contorno 

sul conforme preconizado no modelo de controle em desenvolvimento, deixa de sê-lo na 

medida em que está inserido numa região onde existem diversos outros pontos de passagem 

para aquela Unidade Federada sem a presença do Fisco Mineiro em pontos fixos, devendo a 

tarefa de preencher esse vazio fiscal ser exercido pela DFT/Uberlândia com realização de 

ações fiscais programadas em locais estratégicos. 
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Neste contexto, não se justifica a manutenção deste posto de fiscalização em funcionamento 

no formato anterior à suspensão temporária de suas atividades. Considerando a necessidade 

de desenvolvimento de um trabalho mais eficaz no combate à sonegação fiscal, dentro da 

nova filosofia de trabalho, é recomendável que o controle do trânsito de mercadorias em 

circulação na região seja exercido pela DFT/Uberlândia, de forma ágil e dinâmica e, para 

tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento 

de ações fiscais. 

3.3.2.9.4 Posto de Fiscalização Bilac Pinto – Unaí 

O PF/Bilac Pinto está localizado na Rodovia BR 251, na divisa com o Estado de Goiás, com 

distância aproximada de 60 (sessenta) quilômetros de Unaí, sede da DF à qual está 

subordinado, e atualmente com suas atividades suspensas em caráter temporário por força da 

Resolução SEF nº 4103 de 05 de maio de 2009 (as atividades foram suspensas a partir de 1º 

de agosto de 2008). 

O cenário em que se insere o PF/Bilac Pinto não difere daquele descrito no item anterior, 

referente ao PF/Baltazar Bontempo, de forma que não se torna necessário tecer maiores 

comentários sobre o funcionamento desta unidade fiscal. 

Importante ressaltar, entretanto, é a forma como será realizado o controle da circulação de 

mercadorias na área de influência daquele posto de fiscalização e nas vias onde não existem 

pontos fixos de controle. Dentro na nova filosofia de trabalho, esse controle será exercido de 

forma mais efetiva pela atuação da DFT/Paracatu, de forma ágil e dinâmica e, para tanto, a 

estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o desenvolvimento de ações 

fiscais. 

3.3.2.9.5 Posto de Fiscalização Duílio Palazzo – Uberlândia 

O PF/Duílio Palazzo, está localizado na Rodovia BR 365, no município de Uberlândia, com 

distância aproximada de 10 (dez) quilômetros da cidade de Uberlândia, sede da delegacia 

fiscal de trânsito à qual está subordinado. 

Entretanto, o PF/Duílio Palazzo é um posto de fiscalização com características de controle de 

operações internas, até por estar muito próximo à cidade de Uberlândia. No contexto do 

modelo de controle proposto, este posto de fiscalização não tem papel relevante a 

desempenhar no controle do trânsito de mercadorias. 
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Embora este posto de fiscalização esteja desenvolvendo atividade externa de controle fiscal 

em transportadoras, postos revendedores de combustíveis e estabelecimentos de material de 

construção, dentre outras atividades alinhadas com o novo modelo de controle do trânsito de 

mercadorias, é recomendável o remanejamento dos servidores nele em exercício para a 

DFT/Uberlândia, para agregação de força de trabalho a essa delegacia, a fim de incrementar 

as atividades de controle fiscal externo já exercido por ela. 

Ainda, a recomendação de remanejamento dos servidores desta unidade se deve ao fato de 

que a rodovia onde se encontra instalada está em processo de duplicação pelo Governo 

Federal, fazendo parte do conjunto de obras previstas no PAC – Programa de Aceleração do 

Crescimento, cujo traçado da nova pista de rolamento atingirá diretamente as edificações 

atuais da unidade, as quais deverão ser demolidas muito em breve, considerando que a 

construção do trecho inicial da obra está avançando e já se encontra a uma distância 

aproximada de 01 (um) quilômetro do posto de fiscalização. 

Desta forma, o remanejamento dos servidores deste posto de fiscalização em função das obras 

de duplicação da rodovia não causará prejuízo ao controle fiscal das operações de circulação 

de mercadorias naquela via, considerando que o controle na região será exercido por meio da 

DFT/Uberlândia. 

3.3.2.9.6 Posto de Fiscalização Geraldo Teodoro da Silva – Araguari 

O PF/Geraldo Teodoro da Silva está localizado na Rodovia BR 050, na divisa com o Estado 

de Goiás, com distância aproximada de 70 (setenta) quilômetros de Uberlândia, sede da 

delegacia fiscal de trânsito à qual está subordinado. Atualmente, suas atividades se encontram 

suspensas em caráter temporário por força da Resolução SEF nº 4103 de 05 de maio de 2009 

(as atividades foram suspensas a partir de 1º de abril de 2009). 

Conforme descrito nos subitens anteriores que tratam dos postos de fiscalização da Regional 

de Uberlândia – PF/Baltazar Bontempo, PF/Bilac Pinto e PF/Duílio Palazzo – o cenário no 

qual está inserido este posto de fiscalização é semelhante ao daqueles. 

Difere, talvez, apenas no que se refere ao fluxo de veículos com carga, que por estar 

localizado na Rodovia BR 050 no trajeto entre São Paulo, Uberlândia e Brasília, é bastante 

intenso e com um volume de operações de circulação elevado. 

Embora o PF/Geraldo Teodoro da Silva esteja localizado na divisa de Minas Gerais com o 

Estado de Goiás, o que o tornaria, também em tese, parte importante no contexto geral de 

controle das operações de circulação de mercadorias realizadas nas divisas do Estado, 
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notadamente em seu contorno sul, conforme preconizado no modelo de controle em 

desenvolvimento, deixa de sê-lo na medida em que está inserido numa região onde existem 

diversos outros pontos de passagem para aquela Unidade Federada sem a presença do Fisco 

Mineiro em pontos fixos, devendo a tarefa de preencher esse vazio fiscal ser exercida pela 

DFT/Uberlândia com realização de ações fiscais programadas em locais estratégicos. 

Neste contexto, também não é razoável manter este posto de fiscalização em funcionamento 

no formato anterior à suspensão temporária de suas atividades, em razão da existência de 

diversas outras rotas alternativas de transporte na região em que está inserido. 

Considerando a necessidade de desenvolvimento de um trabalho mais eficaz no combate à 

sonegação fiscal na região, dentro da nova filosofia de trabalho é recomendável que o controle 

do trânsito de mercadorias em circulação na região seja exercido pela DFT/Uberlândia, de 

forma ágil e dinâmica e, para tanto, a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de 

apoio para o desenvolvimento de ações fiscais. 

 

3.3.2.9.7 Posto de Fiscalização Orlando Alves de Lima – Paracatu 

O PF/Orlando Alves de Lima está localizado na Rodovia BR 040, no município de Paracatu, 

divisa com o Estado de Goiás e na rota de Belo Horizonte para o Distrito Federal, com 

distância aproximada de 135 (cento e trinta e cinco) quilômetros de Unaí, sede da DF à qual 

se encontra atualmente vinculado. 

Não obstante a relativa importância que poderia ter no controle da circulação de mercadorias, 

o cenário no qual está inserido este posto de fiscalização é semelhante aos daqueles descritos 

nos subitens anteriores, que tratam dos postos de fiscalização da Regional de Uberlândia. 

Difere dos demais apenas no que se refere ao desenvolvimento de ações fiscais fora da 

unidade, pois à semelhança do PF/Duílio Palazzo vem realizando atividade externa de 

controle fiscal de mercadorias em circulação. 

Embora o PF/Orlando Alves de Lima esteja localizado na divisa de Minas Gerais com o 

Estado de Goiás, o que o tornaria, também em tese, parte importante no contexto geral de 

controle das operações de circulação de mercadorias realizadas nas divisas do Estado, 

conforme preconizado no modelo de controle em desenvolvimento, deixa de sê-lo na medida 

em que está inserido numa região onde existem diversos outros pontos de passagem para 

aquela Unidade Federada sem a presença do Fisco Mineiro em pontos fixos, e também onde o 
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novo modelo de controle pretende fortalecer a presença fiscal de forma mais ágil e dinâmica, 

com atuação forte da DFT/Paracatu com realização de ações fiscais programadas em locais 

estratégicos. 

É patente, conforme o exposto, que a atuação isolada do posto de fiscalização não se constitui 

na melhor forma de controle das operações de circulação para a vasta Região do Noroeste de 

Minas, podendo obter melhores resultados com uma atuação ágil, dinâmica e direcionada pela 

DFT/Paracatu, até pela sua melhor localização, sua capacidade de mobilidade e seu raio de 

ação. Contudo a estrutura do posto poderá ser utilizada como ponto de apoio para o 

desenvolvimento de ações fiscais programadas pela DFT/Paracatu.  

 

3.3.2.10 Superintendência Regional da Fazenda – Varginha 

Atualmente, a SRF Varginha é composta pelas unidades fiscais apresentadas na Tabela 21, 

que também indica o respectivo número de servidores em exercício por unidade. 

Tabela 21. Unidades fiscais que compõem a SRF Varginha. 
Unidade Fiscal Localização AFRE 

DF Passos Passos -- 

DF Poços de Caldas Poços de Caldas -- 

DF Pouso Alegre Pouso Alegre -- 

DF Varginha Varginha -- 

DFT Extrema Extrema 02 

PF Arceburgo Arceburgo 13 

PF Borda da Mata Borda da Mata 13 

PF Capetinga Capetinga 06 

PF Delfim Moreira Delfim Moreira 09 

PF Extrema Extrema 33 

PF Guaxupé Guaxupé 08 

PF Itamonte Itamonte 06 

PF João Ricarti Teixeira Andradas 09 

PF José Tarciso G. Carvalho Poços de Caldas 13 

PF Ricardo Elísio Prado Gonçalves 08 

PF São Sebastião do Paraíso São Sebastião do Paraíso 10 

PF Wagner Ferreira Godinho Passa Quatro 07 
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Com base nas análises e no estudo realizado, o grupo deliberativo decidiu pela alteração da 

atual estrutura da SRF Varginha no tocante às unidades fiscais envolvidas no controle de 

trânsito de mercadorias, conforme apresentado na Tabela 22. 

Tabela 22. Proposta de estrutura para as unidades fiscais de controle de trânsito de 
mercadorias da SRF Varginha. 

Unidade Fiscal Localização Proposta 

DFT Extrema / Poços de Caldas Poços de Caldas Transferir 

DFT Guaxupé Guaxupé Criar 

PF Arceburgo Arceburgo Manter 

PF Borda da Mata Borda da Mata Manter 

PF Capetinga Capetinga Manter 

PF Delfim Moreira Delfim Moreira Manter 

PF Extrema Extrema Manter 

PF Guaxupé Guaxupé Manter 

PF Itamonte Itamonte Manter 

PF João Ricarti Teixeira Andradas Manter 

PF José Tarciso G. Carvalho Poços de Caldas Manter 

PF Ricardo Elísio Prado Gonçalves Manter 

PF São Sebastião do Paraíso São Sebastião do Paraíso Manter 

PF Wagner Ferreira Godinho Passa Quatro Manter 

 

3.3.2.10.1 Delegacia Fiscal de Trânsito de Extrema – Transferência de localidade 

A DFT/Extrema foi criada em 2007 e instalada nas dependências do PF/Extrema, para 

atuação e gerenciamento das ações fiscais naquela região, em cuja área de abragência atual 

estão localizados os Postos de Fiscalização Borda da Mata, Delfim Moreira, Extrema, Ricardo 

Elisio Prado, Itamonte e Wagner Ferreira Godinho.  

Entretanto, essa delegacia nunca chegou a funcionar da forma prevista, tanto pela própria 

localização quanto por não estar completo o quadro de servidores necessários à sua 

implantação definitiva. 

Para proporcionar o funcionamento completo da unidade, visando assegurar o pleno exercício 

da competência e das atribuições de uma delegacia fiscal de trânsito na forma definida na 

norma legal, e como se espera, na forma constante do planejamento fiscal, propõe-se a 

transferência da DFT/Extrema para a cidade de Pouso Alegre, pela sua localização geográfica 
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centralizada tanto em relação aos postos de fiscalização que passarão a ser subordinados a ela, 

quanto às cidades localizadas em sua área de abrangência. 

Com a transferência de localidade essa delegacia passará a denominar-se DFT/Pouso Alegre, 

devendo receber em seus quadros servidores fazendários em exercício atualmente nos postos 

de fiscalização a ela subordinados, em razão do redimensionamento do quantitativo de cada 

um deles e do redirecionamento de suas atividades.  

A transferência da DFT para Pouso Alegre deverá, em princípio, incrementar o controle do 

trânsito de mercadorias na região, tanto nas operações internas quanto nas interestaduais e 

ainda de mercadorias internalizadas neste Estado, em toda a área de sua abrangência, 

reforçando a presença fiscal com atuação direta junto a importantes segmentos, tais como 

atacadistas, depósitos, distribuidores, operadores logísticos e transportadores de carga 

fracionada, bem como o controle das operações dos postos revendedores de combustíveis, 

dentre outros, o que poderá ser realizado também por servidores fiscais em exercício nos 

postos de fiscalização sob sua subordinação. 

 

3.3.2.10.2 Delegacia Fiscal de Trânsito Guaxupé – Criação 

A região abrangida pelas cidades de Alfenas, Guaxupé, Passos, Poços de Caldas e São 

Sebastião do Paraíso e adjacências estão desprovidas de controle fiscal no trânsito de 

mercadorias, exceto os realizados nos postos de fiscalização localizados na divisa de Minas 

Gerais com o Estado de São Paulo, provocando assim o chamado vazio fiscal, pois ali estão 

instaladas apenas duas Delegacias Fiscais – Passos e Poços de Caldas – com o foco de 

trabalho voltado para controle fiscal mediante realização de auditorias fiscais.  

Com a finalidade de neutralizar os efeitos provocados por esse vazio fiscal constatado na 

região, seja pela inexistência de uma delegacia fiscal de trânsito que cubra aquela área, seja 

pela escassez de recursos humanos das DF aliada à sua vocação para realização de auditorias, 

propõe-se a criação de uma Delegacia Fiscal de Trânsito com sede na cidade de Guaxupé, de 

forma a assegurar maior presença fiscal na região, bem como dar sustentação ao melhor 

controle das operações de circulação de mercadorias na divisa deste Estado com o Estado de 

São Paulo e ainda melhor gestão das atividades dos postos de fiscalização ali instalados. 

Uma vez criada a DFT/Guaxupé, os Postos de Fiscalização Arceburgo, Capetinga, Guaxupé, 

José Tarciso Garcia de Carvalho, João Ricarti Teixeira e São Sebastião do Paraíso passarão a 
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estar a ela subordinados, considerando principalmente a menor distância existente entre eles e 

a nova DFT, além de ser o acesso rodoviário entre estas unidades reconhecidamente melhor. 

Para funcionamento pleno da nova DFT, faz-se necessária a realocação de servidores 

fazendários atualmente em exercício nos postos de fiscalização que passarão para sua 

subordinação, os quais terão seus trabalhos redirecionados e o quadro de pessoal 

redimensionado, em conformidade com as especificidades de cada um.    

A criação desta nova DFT deverá incrementar o controle do trânsito de mercadorias na região, 

tanto nas operações internas quanto nas interestaduais e ainda de mercadorias internalizadas 

neste Estado, em toda a área de sua abrangência, com mais presença fiscal nos locais dantes 

não atingidos pela fiscalização, com atuação direta junto a atacadistas, depósitos, 

distribuidores, transportadores de carga fracionada, bem como o controle das operações dos 

postos revendedores de combustíveis, dentre outros. 

Desta forma, a DFT/Guaxupé deverá adotar o modelo de ação integrada com os postos de 

fiscalização para realização de ações fiscais externas. 

 

3.3.2.10.3 Posto de Fiscalização Arceburgo - Arceburgo 

O PF/Arceburgo está localizado na Rodovia MG 449, no município de Arceburgo, divisa com 

o Estado de São Paulo, com distância aproximada de 140 (cento e quarenta) quilômetros de 

Poços de Caldas, sede da DF à qual se encontra atualmente vicnulado. Entretanto, está 

localizado a apenas 38 (trinta e oito) quilômetros de Guaxupé, sede da DFT que será criada e 

instalada, à qual passará a subordinar-se. 

É um posto de fiscalização importante no sistema de controle do trânsito de mercadorias, 

tanto por sua localização quanto pela estrutura física que possui e por estar localizado em uma 

via de médio fluxo de mercadorias provenientes, sobretudo, do Estado de São Paulo, com 

destino a contribuintes estabelecidos neste Estado, principalmente para as regiões Central e 

Sul de Minas. 

Por estar localizado na divisa de Minas Gerais com o Estado de São Paulo, O PF/Arceburgo 

torna-se parte importante no contexto geral de controle das operações de circulação de 

mercadorias realizadas nas divisas do Estado. 

Entretanto, deverá assumir novas atribuições, atuando de forma integrada com a 

DFT/Guaxupé, tanto no desenvolvimento de atividades de controle fora do posto de 
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fiscalização em postos revendedores de combustíveis, por exemplo, quanto em outras frentes 

de trabalho compatíveis com sua realidade. 

Uma vez criada a DFT/Guaxupé este posto de fiscalização passará a subordinar-se a ela e 

deverá ter seu quadro de servidores fiscais redimensionado para atuação na forma prevista no 

novo modelo de controle do trânsito. 

 

3.3.2.10.4 Posto de Fiscalização Borda da Mata – Borda da Mata 

O PF/Borda da Mata está localizado na Rodovia MG 290, no município de Borda da Mata, 

divisa com o Estado de São Paulo, com distância aproximada de 140 (cento e quarenta) 

quilômetros de Poços de Caldas, sede da DF à qual se encontra atualmente vinculado. 

Entretanto, está localizado a apenas 38 (trinta e oito) quilômetros de Guaxupé, sede da nova 

DFT que será criada e instalada, à qual passará a subordinar-se. 

Pela rodovia onde se encontra instalado este posto de fiscalização trafega um número 

considerável de veículos com cargas destinadas a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

provindas, sobretudo, do Estado de São Paulo, razão pela qual deve ser mantido em 

funcionamento para controle dessas operações e principalmente por fazer parte de um sistema 

de controle integrado com a DFT/Pouso Alegre, sem o qual o sistema de controle da face sul 

do Estado ficaria prejudicado. 

Pela importância que tem no controle do trânsito de mercadorias em geral, e principalmente 

agora no momento em que foram celebrados diversos protocolos com o Estado de São Paulo 

para aplicação da sistemática da Substituição Tributária sobre diversos produtos, deve 

continuar em pleno funcionamento, entretanto, com novas atribuições, atuando de forma 

integrada com a DFT/Pouso Alegre, no desenvolvimento de atividades de controle fora do 

posto de fiscalização, seja em postos revendedores de combustíveis ou em outras frentes de 

trabalho compatíveis com sua realidade. 

Uma vez transferida a DFT/Extrema para Pouso Alegre este posto de fiscalização passará a 

subordinar-se a ela e deverá ter seu quadro de servidores fiscais redimensionado para atuação 

na forma prevista no novo modelo de controle do trânsito. 

 

3.3.2.10.5 Posto de Fiscalização Capetinga – Capetinga 
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O PF/Capetinga está localizado na Rodovia MG 444, a cerca de 70 (setenta) quilômetros de 

Passos, sede da DF a qual está vinculado. Atualmente, suas atividades estão suspensas em 

caráter temporário por força da Resolução SEF nº 4103 de 05 de maio de 2009. A partir da 

criação e instalação da DFT/Guaxupé passará a subordinar-se a ela. 

Embora o posto esteja instalado em rodovia que apresenta movimento reduzido de veículos 

transportadores de cargas de modo geral, é importante sua atuação no local, visando 

principalmente, impedir que seja utilizada exclusivamente como rota de fuga, 

alternativamente aos demais postos de fiscalização em funcionamento ao longo da região 

Sudoeste do Estado, na divisa com o Estado de São Paulo. 

Considerando o modelo de controle em implantação, que preconiza a realização de ações 

fiscais integradas, terá papel importante no controle do trânsito da região, atuando em 

conjunto com a DFT/Guaxupé. Portanto, propõe-se sua reativação. 

 

3.3.2.10.6 Posto de Fiscalização Delfim Moreira – Delfim Moreira 

O PF/Delfim Moreira está localizado na Rodovia BR 459, a cerca de 100 (cem) quilômetros 

da DFT/Extrema à qual está subordinado, na divisa com o Estado de São Paulo. A partir da 

transferência da DFT/Extrema para Pouso Alegre passará a subordinar-se à DFT/Pouso 

Alegre. 

Embora o posto esteja instalado em rodovia que apresenta movimento reduzido de veículos 

transportadores de cargas de modo geral, é importante sua atuação no local, visando também, 

como observado para o PF/Capetinga, impedir que seja utilizada exclusivamente como rota de 

fuga, alternativamente aos demais postos de fiscalização em funcionamento ao longo da 

região Sul do Estado, na divisa com o Estado de São Paulo. 

Considerando o modelo de controle em implantação, que preconiza a realização de ações 

fiscais integradas, deverá atuar no controle do trânsito da região em conjunto com a 

DFT/Pouso Alegre. 

 

3.3.2.10.7 Posto de Fiscalização Extrema – Extrema 

O PF/Extrema está localizado na Rodovia BR 381 – Fernão Dias, no município de Extrema, 

na divisa com o Estado de São Paulo, constituindo-se em um dos três principais postos de 

fiscalização de divisa deste Estado. 
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É um posto de fiscalização de grande importância no sistema de controle do trânsito de 

mercadorias, tanto por sua localização estratégica quanto pela estrutura física que possui, 

além de estar localizado em uma via de grande fluxo de mercadorias provenientes, sobretudo 

do Estado de São Paulo, com destino a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

principalmente para sua Região Central – que é o maior centro consumidor mineiro.  

O trecho da Rodovia BR 381 compreendido entre o Estado de São Paulo e a Região Central 

do Estado se constitui em um dos principais corredores de escoamento de mercadorias do 

país, com um volume altamente expressivo de circulação tanto em termos quantitativos 

quanto econômicos, uma vez que por ali circulam praticamente todas as mercadorias 

provenientes da Grande São Paulo, destinadas às Regiões Central, Metalúrgica, Oeste e Sul de 

Minas e também no sentido inverso. 

Pela importância que tem no controle do trânsito de mercadorias em geral, e principalmente 

agora, no momento em que foram celebrados diversos protocolos com o Estado de São Paulo 

para aplicação da sistemática da Substituição Tributária sobre diversos produtos, é 

imprescindível que continue em pleno funcionamento, atuando em consonância com a 

DFT/Pouso Alegre, à qual estará subordinado. 

Entretanto, deverá assumir novas atribuições com o desenvolvimento de atividades de 

controle fora do posto de fiscalização, seja em postos revendedores de combustíveis ou em 

outras frentes de trabalho compatíveis com sua realidade. 

 

3.3.2.10.8 Posto de Fiscalização Guaxupé – Guaxupé 

O PF/Guaxupé está localizado na Rodovia MG 450, a cerca de 90 (noventa) quilômetros de 

Poços de Caldas, sede da DF à qual está atualmente vinculado. A partir da criação e instalação 

da DFT/Guaxupé passará a subordinar-se a ela, da qual tem distância aproximada de 05 

(cinco) quilômetros. 

Da mesma forma como observado para o PF/Capetinga, a rodovia na qual está instalado 

também apresenta pouco movimento de veículos transportadores de cargas de modo geral, 

mas ainda assim é importante sua atuação no local, para que não seja utilizada como rota de 

fuga, alternativamente aos demais postos de fiscalização em funcionamento ao longo da 

região Sudoeste do Estado, na divisa com o Estado de São Paulo. 
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Considerando o modelo de controle em implantação, que preconiza a realização de ações 

fiscais integradas, terá papel importante no controle do trânsito da região. 

 

3.3.2.10.9 Posto de Fiscalização Itamonte – Itamonte 

O PF/Itamonte está localizado na Rodovia BR 354, a cerca de 160 (cento e sessenta) 

quilômetros da DFT/Extrema à qual está subordinado, na divisa com o Estado de São Paulo. 

A partir da transferência da DFT/Extrema para Pouso Alegre passará a subordinar-se à 

DFT/Pouso Alegre. 

A rodovia na qual está instalado apresenta baixo movimento de veículos transportadores de 

cargas de modo geral, cuja atuação fica prejudicada, principalmente pela impossibilidade de 

realizar o controle das saídas de mercadorias, por sua localização em relação à rodovia, de 

forma que atua apenas no controle das entradas de mercadorias em território mineiro. 

Ainda assim, também como observado para os postos de fiscalização da região que possuem 

as mesmas características é importante sua atuação no local, visando impedir que esta rodovia 

seja utilizada exclusivamente como rota de fuga, alternativamente aos demais postos de 

fiscalização em funcionamento ao longo da região Sul do Estado, na divisa com o Estado de 

São Paulo. 

Aliado ao controle das operações de entradas de mercadorias no Estado poderá desenvolver 

outras atividades compatíveis com sua realidade. 

Considerando o modelo de controle em implantação, que preconiza a realização de ações 

fiscais integradas, deverá atuar no controle do trânsito da região em conjunto com a 

DFT/Pouso Alegre. 

 

3.3.2.10.10 Posto de Fiscalização João Ricarti Teixeira – Andradas 

O PF/João Ricarti Teixeira, está localizado na Rodovia MG 455, no município de Andradas, 

divisa com o Estado de São Paulo, com distância aproximada de 45 (quarenta e cinco) 

quilômetros de Poços de Caldas, sede da DF à qual se encontra atualmente vinculado. 

Entretanto, passará a ser subordinado à DFT/Guaxupé. 

Pela rodovia onde se encontra instalado trafega um número considerável de veículos com 

cargas destinadas a contribuintes estabelecidos neste Estado, provindas, sobretudo do Estado 
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de São Paulo, razão pela qual deve ser mantido em funcionamento para o controle fiscal 

dessas operações e principalmente por fazer parte de um sistema de controle integrado com a 

DFT/Guaxupé, sem o qual o sistema de controle da face sul do Estado ficaria prejudicado. 

É importante sua contribuição no controle das operações com mercadorias que circulam 

naquela região de divisa, principalmente agora no momento em que foram celebrados 

diversos protocolos com o Estado de São Paulo para aplicação da sistemática da Substituição 

Tributária sobre diversos produtos. 

Uma vez criada e instalada a DFT/Guaxupé este posto de fiscalização deverá ter seu quadro 

de servidores fiscais redimensionado para atuação na forma prevista no novo modelo de 

controle do trânsito. 

 

3.3.2.10.11 Posto de Fiscalização José Tarciso Garcia de Carvalho – Poços de Caldas 

O PF/José Tarciso Garcia de Carvalho, também conhecido como PF/Poços de Caldas, está 

localizado na Rodovia BR 267, na divisa com o Estado de São Paulo, no município de Poços 

de Caldas, sede da DF a que se encontra atualmente subordinado e da qual tem distância 

aproximada de 15 (quinze) quilômetros. Entretanto, passará a subordinar-se à DFT/Guaxupé. 

É um posto de fiscalização de grande importância no sistema de controle do trânsito de 

mercadorias para este Estado por sua localização estratégica, em uma via de grande fluxo de 

mercadorias provenientes, sobretudo, do Estado de São Paulo, com destino a contribuintes 

mineiros e também está muito próximo da maior cidade daquela região. 

Considerando o expressivo fluxo de veículos com carga que trafega naquela via, deverá ter 

importante papel no controle das entradas de mercadorias neste Estado, principalmente 

daquelas sujeitas ao regime da Substituição Tributária em razão da celebração de diversos 

protocolos com o Estado de São Paulo para aplicação dessa sistemática de tributação para 

diversos produtos. 

Considerando a importância deste posto de fiscalização no contexto regional do controle do 

trânsito, tanto pelo expressivo fluxo de veículos com mercadorias que circulam pela malha 

viária em que se localiza, seja pela região onde se encontra inserido, deverá ser peça essencial 

no suporte para a DFT/Guaxupé no desenvolvimento de suas atividades. 

Deverá ter seu quadro de servidores fiscais redimensionado para atuação conjunta com a DFT 

no novo modelo de controle de trânsito em implantação. 
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3.3.2.10.12 Posto de Fiscalização Ricardo Elisio Prado – Gonçalves 

O PF/Ricardo Elisio Prado, está localizado na Rodovia MG 173, no município de Gonçalves, 

com distância aproximada de 75 (setenta e cinco) quilômetros da DFT/Extrema à qual está 

subordinado, na divisa com o Estado de São Paulo. Com a transferência da DFT/Extrema para 

Pouso Alegre passará a subordinar-se à DFT/Pouso Alegre. 

É uma unidade fiscal com característica semelhante às das demais existentes no extremo Sul 

do Estado, com exceção do PF/Extrema, também apresentando pouco movimento de veículos 

transportadores de cargas de modo geral na rodovia em que está instalado. 

Porém, como destacada a importância dessas unidades no conjunto de ações fiscais naquela 

região, também o é nesse caso, como observado para os postos de fiscalização com atuação 

assemelhada, sobretudo, visando impedir que esta rodovia seja utilizada exclusivamente como 

rota de fuga, alternativamente aos demais postos de fiscalização em funcionamento ao longo 

da região Sul do Estado, na divisa com o Estado de São Paulo. 

Além do controle das operações de entradas e saídas de mercadorias na divisa do Estado 

poderá desenvolver outras atividades compatíveis com sua realidade. 

Considerando o modelo de controle ora em desenvolvimento, também deverá atuar segundo 

programação da DFT/Pouso Alegre na realização de ações fiscais integradas. 

 

3.3.2.10.13 Posto de Fiscalização São Sebastião do Paraíso – São Sebastião do Paraíso 

O PF/São Sebastião do Paraíso está localizado na Rodovia BR 265, no município de São 

Sebastião do Paraíso, na divisa com o Estado de São Paulo, distando cerca de 90 (noventa) 

quilômetros de Guaxupé, sede da delegacia fiscal de trânsito à qual passará a ser subordinado. 

É um posto de fiscalização importante no sistema de controle do trânsito de mercadorias por 

sua localização geográfica em uma via de médio fluxo de mercadorias provenientes, 

sobretudo, do Estado de São Paulo, com destino a contribuintes estabelecidos neste Estado, 

principalmente para as Regiões Central e Oeste de Minas. 

Por estar localizado na divisa deste Estado com o Estado de São Paulo, O PF/São Sebastião 

do Paraíso torna-se parte importante no contexto geral de controle das operações de circulação 

de mercadorias realizadas nas divisas do Estado, conforme preconizado no modelo de 

controle ora apresentado. 
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Com a implantação do novo modelo de controle, que visa fortalecer a presença fiscal para 

atuar de forma mais ágil e dinâmica nas regiões menos assistidas pela fiscalização do trânsito, 

este posto será importante ponto de apoio para uma atuação intensiva da DFT/Guaxupé na 

realização de ações fiscais programadas em locais estratégicos. 

 

3.3.2.10.14 Posto de Fiscalização Wagner Ferreira Godinho – Passa Quatro 

O PF/Wagner Ferreira Godinho, está localizado na Rodovia MG 158, no município de Passa 

Quatro, na divisa com o Estado de São Paulo, subordinado atualmente à DFT/Extrema, 

devendo passar a subordinar-se à DFT/Pouso Alegre. 

É uma unidade fiscal com características semelhantes àquelas demais existentes no extremo 

Sul do Estado, como já observado nas disposições anteriores relativas às unidades fiscais 

daquela região, também apresentando pouco movimento de veículos transportadores de 

cargas de modo geral na rodovia em que está instalado. 

Porém, como destacada a importância dessas unidades no conjunto de ações fiscais naquela 

região, também assim se verifica nesse caso, sobretudo com a finalidade de impedir que esta 

rodovia seja utilizada exclusivamente como rota de fuga, alternativamente aos demais postos 

de fiscalização em funcionamento ao longo da região Sul do Estado, na divisa com o Estado 

de São Paulo. 

Além do controle das operações de entradas e saídas de mercadorias na divisa do Estado e 

desenvolver outras atividades compatíveis com sua realidade, deverá atuar segundo 

programação da DFT/Pouso Alegre na realização de ações fiscais integradas, com 

observância do modelo de controle ora em desenvolvimento. 

 

3.4 Formas de atuação das unidades fiscais de controle de trânsito 

3.4.1 Delegacias Fiscais de Trânsito 

Em razão da elevada importância da atuação das delegacias fiscais de trânsito no contexto 

geral de implantação do modelo de controle fiscal do trânsito e da circulação de mercadorias, 

bens e serviços, necessário se faz a definição de sua forma de atuação em consonância com 

esse modelo.  
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Para definição da forma de atuação dessas delegacias fiscais de trânsito, o ponto de partida foi 

observar os dois pilares básicos fundamentais desse modelo de controle fiscal do trânsito de 

mercadorias, que são: 

 - A especialização do controle do trânsito, por meio das Delegacias Fiscais de Trânsito 

– DFT e das coordenações especializadas nas Delegacias Fiscais – DF, e 

 - A mobilidade na execução das ações de controle fiscal, com vistas a gerar uma nova 

dinâmica de trabalho.   

Para tanto, observou-se também a definição da finalidade e das competências de controle 

fiscal dessas unidades, de acordo com os estudos empreendidos na SEF/MG, no sentido de 

estabelecer a nova organização da instituição que deverá ser formalizada por meio de decreto, 

a saber: 

“A Delegacia Fiscal de Trânsito tem por finalidade, em sua área de abrangência, 

executar o controle fiscal do trânsito e da circulação de mercadorias, bens e serviços, 

atendendo às orientações da Superintendência Regional da Fazenda a que estiver 

subordinada e às diretrizes e normas emanadas das unidades centralizadas, 

competindo-lhe: 

I - coordenar, orientar, acompanhar e executar as atividades de controle fiscal do 

trânsito e da circulação de mercadorias, bens e serviços, inclusive nos Postos de 

Fiscalização sob sua subordinação técnica, gerindo as ações e os procedimentos de 

fiscalização e, em articulação com a Administração Fazendária, as atividades de 

controle administrativo-tributário; 

II - formalizar o crédito tributário, aplicar penalidades e arrecadar tributos; 

III - executar as atividades relativas à atribuição da Gratificação de Estímulo à 

Produção Individual - GEPI; 

IV - executar atividades de controle fiscal em contribuintes selecionados, quando 

houver prévio acordo com a Delegacia Fiscal, Superintendência Regional da Fazenda 

e Superintendência de Fiscalização; 

V - orientar as atividades dos Postos de Fiscalização sob sua subordinação técnica; 

VI - promover a conscientização sobre o significado social do tributo; e 

VII - exercer outras atividades correlatas.” 

Considerando que as delegacias fiscais de trânsito estão naturalmente subdivididas em dois 

grupos distintos em razão de ter ou não em sua área de abrangência postos de fiscalização 



 85 

subordinados, o que interfere diretamente em sua forma de atuação, esse aspecto também foi 

considerado para essa definição, observada a proposta de reestruturação das unidades fiscais 

constante deste documento. 

As delegacias fiscais de trânsito que terão postos de fiscalização em sua área de abrangência 

são apresentadas na Tabela 23, abaixo:  

Tabela 23. Delegacias Fiscais de Trânsito e respectivos Postos de Fiscalização subordinados. 
SRF Delegacia Fiscal de Trânsito Posto de Fiscalização 

César Diamante 
Governador Valadares Teófilo Otoni 

Emílio Rivieri Filho 

Ipatinga Manhuaçu Martins Soares 

Juiz de Fora Antonio Reimão de Melo 

Afonso Henrique Soares 

Além Paraíba 
Juiz de Fora 

Muriaé 

Muriaé 

Eduardo Devós 

Evandro Ferreira da Cruz 

José Aroeira 

Orlando Pereira da Silva 

Uberaba Uberaba 

Pedro Fagundes Sobrinho 

Arceburgo 

Capetinga 

Guaxupé 

João Ricarti Teixeira 

José Tarciso G. Carvalho 

Guaxupé 

São Sebastião do Paraíso 

Borda da Mata 

Delfim Moreira 

Extrema 

Itamonte 

Ricardo Elísio Prado 

Varginha 

Pouso Alegre 

Wagner Ferreira Godinho 
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E as DFT que não terão postos de fiscalização em sua área de abrangência são: Belo 

Horizonte, Comércio Exterior, Contagem, Paracatu e Uberlândia. 

Isto posto, buscou-se definir a melhor forma de atuação destas unidades com a finalidade de 

confirmar a mobilidade da ação fiscal, um dos fundamentos propostos no projeto trânsito, a 

qual tem por objetivo: 

 - Fazer com que o Fisco se faça presente em áreas mais abrangentes; 

 - Proporcionar ao Fisco uma atuação de forma dinâmica na verificação da regularidade 

das operações; 

 - Propiciar o aumento da percepção de risco para os contribuintes e os transportadores.  

Assim, as delegacias fiscais de trânsito que não terão postos de fiscalização subordinados, 

deverão, quando da programação de suas atividades, priorizar: 

 - O controle fiscal do trânsito e da circulação de mercadorias e bens, nos 

estabelecimentos dos contribuintes atacadistas, depósitos, distribuidores, grandes 

contribuintes, postos revendedores de combustíveis e transportadores de cargas fracionadas, 

inclusive na ECT (Correios) e outros segmentos econômicos representativos, conforme AGT, 

com foco principal nas operações com mercadorias sujeitas a ST; 

 - A atuação conjunta com a Diretoria Executiva de Fiscalização – DEFIS/SUFIS, na 

realização de operações especiais ou emergenciais, assim entendidas aquelas operações que 

extrapolem a programação da própria unidade e as que envolvam órgãos externos de controle, 

especialmente o Ministério Público, no combate aos crimes contra a ordem econômica e 

tributária; 

 - A interação com as unidades que realizam auditorias fiscais com a finalidade de 

realizar o intercâmbio de informações que resultem em melhor aproveitamento do 

conhecimento produzido e na redução do índice de repetição de trabalho e, por conseguinte, 

de custo ao Erário com reflexo na receita tributária; 

 - A integração das unidades internas de sua subordinação buscando a divulgação do 

conhecimento, a uniformização de procedimento, a maior mobilidade fiscal e o alinhamento 

entre as ações, a partir das prioridades definidas no planejamento fiscal, para melhor 

aproveitamento das informações na consecução dos resultados pretendidos; 

 - A interação com as outras Delegacias Fiscais de Trânsito para compartilhamento das 

boas práticas desenvolvidas e aplicadas durante o desenvolvimento de suas atividades; 
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 - A realização de operações com o desenvolvimento de ações fiscais que produzam 

visibilidade ao Fisco, com a finalidade de levar à sociedade a importância do controle fiscal e 

mostrar sua atuação no combate à sonegação de tributos; 

 - A atuação complementar no controle fiscal exercido pelos postos de fiscalização 

localizados nas divisas do Estado; 

 - A realização de ações de fiscalização itinerante direcionada, apresentando-se ao 

contribuinte, transportador ou responsável pelo cumprimento da obrigação tributária, 

previamente selecionado; 

 - A realização de ações de busca e apreensão; 

 - O atendimento ao Pedido de Verificação Fiscal Eletrônico – PVF-e e a verificação de 

denúncias de sonegação; 

 - O exercício do controle fiscal do trânsito e circulação de mercadorias, bens e 

serviços nos municípios de porte médio sem unidade própria de fiscalização, por meio de 

fiscalização itinerante, conforme programação definida no Acordo Gerencial de Trabalho – 

AGT; 

 - A produção de informações e de conhecimento para subsidiar o planejamento, a 

programação e a execução das ações fiscais, a disseminação do conhecimento fiscal nas 

diversas unidades. 

Exceção à regra geral, porém com aplicação de alguns pontos comuns, a DFT/Comércio 

Exterior terá forma de atuação diferenciada das demais, pela especificidade de suas 

atribuições. 

A DFT/Comércio Exterior terá estrutura especializada na gestão e coordenação do controle 

fiscal das operações de comércio exterior de forma geral e, em especial, nos recintos 

alfandegados do Estado, visando dar maior efetividade a esse controle, com a adoção de um 

modelo único de atendimento e a utilização de procedimentos fiscais uniformes e 

padronizados, sob a mesma orientação e acompanhamento em todo o Estado. 

De modo geral, as auditorias fiscais relativas à matéria serão realizadas pelas Delegacias 

Fiscais com Auditores Fiscais alocados na área de trabalho Comércio Exterior. Contudo, estas 

auditorias fiscais também poderão ser desenvolvidas pela DFT/Comércio Exterior, além de 

ser a unidade responsável pelo controle fiscal no desembaraço das operações de importação 
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será exercido nos Portos Secos do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, Betim, Juiz de 

Fora, Uberaba, Uberlândia e Varginha. 

A DFT/Comércio Exterior deverá estar vinculada tecnicamente à DGP/SUFIS e 

administrativamente à SRF/Belo Horizonte, atendendo aos objetivos específicos relacionados 

no presente documento, no subitem 3.3.2.1.2. 

Já as delegacias fiscais de trânsito que terão postos de fiscalização subordinados, deverão, 

além de priorizar as ações previstas para as demais DFT: 

 - Coordenar e orientar as atividades dos postos de fiscalização sob sua subordinação 

técnica; 

 - Promover a realização de ações fiscais conjuntas com os postos de fiscalização de 

sua subordinação em dias e horários definidos conforme a necessidade de cada unidade. 

Especificamente para as DFT de Belo Horizonte, Contagem, Juiz de Fora e Uberlândia, além 

das atribuições gerais descritas acima, caberá a tarefa de gerir e implementar as atividades de 

conferência de cargas e documentos nos Centros de Tratamento de Cargas – CTC, que estarão 

sendo implantados até 2010 nas cidades sedes destas DFT, com a finalidade de dar apoio 

logístico às atividades destas unidades e promover a ampliação da capacidade de ação na 

verificação física de mercadorias. 

 

3.4.2 Postos de Fiscalização 

No escopo da redefinição do modelo de atuação no controle fiscal do trânsito e da circulação 

de mercadorias, bens e serviços emerge a necessidade da reavaliação das formas de atuação 

das unidades responsáveis por esse controle, inclusive dos postos de fiscalização.  

Nesse contexto os postos de fiscalização de divisa exercem papel estratégico, pois, espalhados 

pelas regiões de maior pluralidade e densidade econômica, produzem a primeira abordagem 

fiscal nas operações de entrada de mercadorias e bens do Estado, mormente naquelas sujeitas 

ao regime de substituição tributária. 

A essas unidades fiscais caberá a produção do controle fiscal, em suas diversas dimensões, 

tais como: a análise documental, a conferência de cargas, a colocação de lacres em veículos, a 

produção de informações ou a formação de pedidos de verificação fiscal.  
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Para definição da forma de atuação dos postos de fiscalização, primeiramente procurou-se 

observar a proposta de reestruturação das Superintendências Regionais da Fazenda e 

considerar o novo nível de enquadramento da unidade em razão da reclassificação proposta, 

tendo ainda sido objeto de análise sua localização geográfica e o fluxo de veículos com carga 

que circulam em seu ambiente. 

Considerou-se ainda o grau de relevância do papel que lhes cabe no novo conjunto de 

atividades do controle fiscal do trânsito e circulação de mercadorias, bens e serviços, de 

acordo com o modelo de trabalho a ser adotado.   

Para tanto, observou-se também a definição da finalidade e das competências de controle 

fiscal dessas unidades, de acordo com os estudos empreendidos na SEF/MG, no sentido de 

estabelecer a nova organização da instituição que deverá ser formalizada por meio de decreto, 

a saber: 

“O Posto de Fiscalização tem por finalidade executar o controle do trânsito e da 

circulação de mercadorias, bens e serviços, atendendo às orientações da Delegacia 

Fiscal ou da Delegacia Fiscal de Trânsito a que estiver subordinado tecnicamente e às 

diretrizes e normas emanadas das unidades centralizadas, competindo-lhe: 

I - exercer atividades de fiscalização visando assegurar o controle do trânsito e da 

circulação de mercadorias, bens e serviços; 

II - formalizar o crédito tributário, aplicar penalidades e arrecadar tributos; 

III - executar as atividades relativas à atribuição da Gratificação de Estímulo à 

Produção Individual - GEPI; 

IV - executar atividades de controle fiscal em contribuintes selecionados, quando 

houver prévio acordo com a Delegacia Fiscal de Trânsito, Superintendência Regional 

da Fazenda e Superintendência de Fiscalização; 

V - promover a conscientização sobre o significado social do tributo; e 

VI - exercer outras atividades correlatas”. 

 

Considerando que os PF estarão subdivididos em 02 (dois) níveis de classificação, esse 

aspecto também foi considerado para essa definição, observada a proposta de reclassificação 

das unidades fiscais constante deste documento. 



 90 

Isto posto, buscou-se definir a melhor forma de atuação destas unidades com a finalidade de 

confirmar a mobilidade da ação fiscal, um dos fundamentos propostos no projeto trânsito, a 

qual tem por objetivo: 

 - Fazer com que o Fisco se faça presente em áreas mais abrangentes; 

 - Proporcionar ao Fisco uma atuação de forma dinâmica na verificação da regularidade 

das operações; 

 - Propiciar o aumento da percepção de risco para os contribuintes e os transportadores.  

Assim, os postos de fiscalização deverão, de forma geral, priorizar as seguintes atividades: 

 - Exercer atividades de fiscalização nas rodovias em que estão localizados visando 

assegurar a regularidade das operações de circulação de mercadorias, bens e serviços, 

ocorridas no trânsito; 

 - Executar atividades de controle fiscal em contribuintes selecionados, quando houver 

prévio acordo com a Delegacia Fiscal ou com a Delegacia Fiscal de Trânsito a que estiver 

subordinado tecnicamente. 

Considerando a estratificação por nível de classificação, as ações fiscais prioritárias para os 

postos de fiscalização, são apresentadas nos subitens abaixo. 

 

3.4.2.1 Postos de Fiscalização de 1º nível 

As ações prioritárias para os postos de fiscalização de 1º nível são: 

 - Atender ao transportador e promover a conferência da regularidade dos documentos 

fiscais; 

 - Atuar como fonte de informações e de fornecimento de indícios para as demais 

unidades de controle do trânsito, em especial para o planejamento de futuras ações e 

operações fiscais; 

 - Emitir, registrar e promover a baixa do Passe Fiscal Interno e Interestadual; 

 - Realizar o registro de passagem dos documentos fiscais eletrônicos; 

 - Emitir Pedido de Verificação Fiscal Eletrônica - PVF-e; 

 - Lacrar cargas e documentos para posterior conferência; 
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 - Realizar atividades externas de controle fiscal conforme programação constante do 

AGT; 

 - Realizar a conferência e pesagem de cargas homogêneas (combustíveis, bebidas, 

etc.), conforme definido no Acordo Gerencial de Trabalho; 

 - Realizar atividades externas de controle fiscal em postos revendedores, usinas de 

álcool, atacadistas, depósitos, distribuidores e transportadoras, conforme definido no Acordo 

Gerencial de Trabalho; 

 - Promover a realização de pequenas operações fiscais externas, conforme 

programação definida no Acordo Gerencial de Trabalho, com a utilização do pessoal próprio 

da unidade ou em conjunto com outras unidades de fiscalização do trânsito e circulação de 

mercadorias, bens e serviços. 

 

3.4.2.2 Postos de Fiscalização de 2º nível 

As ações prioritárias para os postos de fiscalização de 2º nível são: 

 - Atender ao transportador e promover a conferência da regularidade dos documentos 

fiscais; 

 - Atuar como fonte de informações e de fornecimento de indícios para as demais 

unidades de controle do trânsito, em especial para o planejamento de futuras ações e 

operações fiscais; 

 - Emitir, registrar e promover a baixa do Passe Fiscal Interno e Interestadual; 

 - Realizar o registro de passagem dos documentos fiscais eletrônicos; 

 - Emitir Pedido de Verificação Fiscal Eletrônico - PVF-e; 

 - Lacrar cargas e documentos para posterior conferência; 

 - Realizar atividades externas de controle fiscal conforme programação constante do 

AGT; 

 - Realizar a conferência e pesagem de cargas homogêneas (combustíveis, bebidas, 

etc.), conforme definido no Acordo Gerencial de Trabalho; 
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 - Realizar atividades externas de controle fiscal em postos revendedores, usinas de 

álcool, atacadistas, depósitos, distribuidores e transportadoras, conforme definido no Acordo 

Gerencial de Trabalho; 

 

3.4.3 Coordenações de Fiscalização – Delegacias Fiscais 

As Delegacias Fiscais de Governador Valadares e Montes Claros deverão receber servidores 

fiscais dos postos de fiscalização localizados em suas áreas de abrangência, gerando assim, a 

necessidade de designar um Coordenador de Fiscalização nestas unidades, para atender à 

finalidade de especialização do controle fiscal do trânsito e circulação de mercadorias, bens e 

serviços em sua área de atuação. 

A atuação desses Coordenadores de Fiscalização deverá estar voltada exclusivamente para a 

coordenação e orientação do desenvolvimento de ações fiscais específicas de controle fiscal 

do trânsito de mercadorias, sendo que tanto na DF de Governador Valadares como na de 

Montes Claros os servidores fiscais deverão utilizar as instalações, respectivamente, dos 

Postos de Fiscalização Governador Valadares e Ariston Coelho. 

As atribuições gerais previstas para as DFT no âmbito das três Delegacias Fiscais 

mencionadas acima, serão exercidas com o apoio destas Coordenações de Fiscalização. 

 

3.5 Reclassificação das unidades fiscais de controle de trânsito 

Em decorrência da necessária reestruturação das unidades da SEF/MG na forma proposta no 

item 3.3, pelos motivos e razões ali dispostos, constatou-se também a necessidade de 

reclassificação das Delegacias Fiscais de Trânsito e dos postos de fiscalização, unidades 

fiscais envolvidas diretamente no controle fiscal do trânsito e da circulação de mercadorias. 

Para determinação do novo nível de enquadramento da unidade fiscal foram analisados desde 

sua localização geográfica e do fluxo de veículos com carga que circulam em seu ambiente, 

no caso dos postos de fiscalização, passando pelo grau de complexidade das tarefas que deve 

desenvolver em conformidade com a forma de atuação preconizada para o seu tipo, até a 

definição do direcionamento do trabalho previsto para a respectiva unidade. 

Para a reordenação das unidades foi observado ainda o contexto econômico em que cada uma 

está inserida, o grau de relevância do papel que lhes cabe no novo conjunto de atividades do 
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controle fiscal do trânsito e circulação de mercadorias, bens e serviços, de acordo com o 

modelo de trabalho a ser adotado. 

Foram adotados os mesmos níveis de classificação vigentes para as delegacias fiscais de 

trânsito, ou seja, 02 (dois) níveis. No caso dos postos de fiscalização, foi eliminado o terceiro 

nível, e os que estavam nele classificados passaram a ser de segundo nível. 

Desta forma, as unidades foram novamente classificadas, de acordo com as características 

específicas de cada uma, cujo resultado está disposto na Tabela 24, que apresenta a 

classificação das delegacias fiscais de trânsito e na Tabela 25, com a classificação dos postos 

de fiscalização, conforme abaixo. 

 

Tabela 24. Classificação, por níveis, das Delegacias Fiscais de Trânsito. 
Nível SRF Delegacia Fiscal de Trânsito 

Belo Horizonte Belo Horizonte 

Contagem Contagem 1º 

Uberlândia Uberlândia 

Belo Horizonte Comércio Exterior 

Governador Valadares Teófilo Otoni 

Ipatinga Manhuaçu 

Juiz de Fora 
Juiz de Fora 

Muriaé 

Uberaba Uberaba 

Uberlândia Paracatu 

Guaxupé 

2º 

Varginha 
Pouso Alegre 
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Tabela 25. Classificação, por níveis, dos Postos de Fiscalização. 

Nível SRF Posto de Fiscalização Localização 

Governador Valadares César Diamante Divisa Alegre 

Além Paraíba Além Paraíba 
Juiz de Fora 

Antonio Reimão de Melo Matias Barbosa 

Uberaba Orlando Pereira da Silva Delta 

1º 

Varginha Extrema Extrema 

Governador Valadares Emílio Rivieri Filho Nanuque 

Ipatinga Martins Soares Martins Soares 

Juiz de Fora Afonso Henrique Soares Espera Feliz 

 Muriaé Muriaé 

Eduardo Devós Sacramento 

Evandro Ferreira da Cruz Conceição das Alagoas 

José Aroeira Planura 
Uberaba 

Pedro Fagundes Sobrinho Fronteira 

Arceburgo Arceburgo 

Borda da Mata Borda da Mata 

Capetinga Capetinga 

Delfim Moreira Delfim Moreira 

Guaxupé Guaxupé 

Itamonte Itamonte 

José Tarciso G. Carvalho Poços de Caldas 

João Ricarti Teixeira Andradas 

Ricardo Elísio Prado Gonçalves 

São Sebastião do Paraíso São Sebastião do Paraíso 

2º 

Varginha 

Wagner Ferreira Godinho Passa Quatro 

 

4. Decisões do grupo deliberativo 

As conclusões do estudo sobre a efetividade do modelo de controle fiscal de trânsito de 

mercadorias, elaboradas pelo grupo interno de trabalho, foram apresentadas e submetidas à 

apreciação do grupo deliberativo. 

Os fundamentos do modelo proposto foram integralmente aprovados pelo grupo deliberativo, 

com especial destaque para a mobilidade fiscal, com atuação mais dinâmica da fiscalização, e 
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para a gestão especializada do controle de trânsito de mercadorias por meio da Diretoria 

Executiva de Fiscalização, das Delegacias Fiscais de Trânsito e das Coordenações de 

Fiscalização. 

Também houve concordância do grupo deliberativo com os resultados dos fatores analisados 

pelo grupo interno de trabalho, especialmente com as análises que indicaram a necessidade de 

reforçar o controle fiscal do trânsito de mercadorias nas divisas do Estado, principalmente 

com os Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito Santo, bem como com a proposição 

de um controle dinâmico no interior do Estado. 

O grupo deliberativo entende que o controle em ponto fixo, com atuação eminentemente 

estática da fiscalização nos postos de fiscalização do interior do Estado não produz tanta 

efetividade quanto o modelo proposto de maior mobilidade fiscal, com atuação mais dinâmica 

em áreas mais abrangentes pela Diretoria Executiva de Fiscalização, Delegacias Fiscais de 

Trânsito e Coordenações de Fiscalização. Contudo, a estrutura física destes postos poderá ser 

utilizada como ponto de apoio para operações fiscais programadas pela DFT. 

Associado a tal entendimento, considera que as alterações na forma de atuação do fisco, bem 

como a intensificação no controle do trânsito de mercadorias nas divisas do Estado retiram 

dos postos internos o papel estratégico que antes possuíam. 

Foram aprovadas pelo grupo deliberativo as propostas relativas à reestruturação das unidades 

da SEF, como a transformação de Delegacias Fiscais em Delegacias Fiscais de Trânsito, a 

criação de 03 (três) DFT e da Diretoria Executiva de Fiscalização, vinculada à SUFIS, bem 

como a criação do Núcleo de Contribuintes Externos no Distrito Federal. Da mesma forma, 

foram aprovadas a reclassificação das unidades fiscais de trânsito e a forma de atuação 

proposta para os diferentes níveis de classificação destas unidades. 

 

5. Conclusão 

Em atendimento à Ordem de Serviço nº 008/2009, o grupo interno de trabalho constituído 

pela Ordem de Serviço nº 009/2009 estudou o novo modelo de controle fiscal de trânsito de 

mercadorias proposto pela SUFIS em 2007/2008, bem como realizou análises de diferentes 

fatores do contexto em que se realiza este controle e que geram impactos em sua forma de 

estruturação e de atuação, tendo por objetivo avaliar a efetividade do atual modelo de controle 

fiscal. 
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O conceito de efetividade do controle fiscal considerado pelo grupo de trabalho pressupõe: 

- Fazer sentir a presença do fisco no universo de contribuintes, de forma que os 

integrantes deste universo tenham a percepção de que o comportamento de sonegação envolve 

alto risco; 

- O desenvolvimento de ações de controle fiscal a partir das prioridades estabelecidas 

em planejamento e na programação fiscal, definidas nos Acordos Gerenciais de Trabalho; 

- O desenvolvimento de um trabalho integrado entre as diferentes unidades envolvidas 

neste controle, com retroalimentação de dados e informações resultantes da atuação do fisco. 

A partir das análises realizadas, verificou-se que o atual modelo não satisfaz plenamente aos 

fatores abrangidos neste conceito de efetividade, entendendo ser necessária a intensificação da 

adoção das medidas de implantação do novo modelo proposto para este controle, que 

envolvem o estabelecimento de novas formas de atuação fiscal, bem como a promoção de 

adequações na estrutura. 

A adoção do novo modelo se justifica, principalmente, por ele conter dentre seus fundamentos 

e pressupostos a gestão especializada no controle do trânsito; mobilidade de ação, em 

substituição à atuação estática em pontos fixos; atuação em áreas mais abrangentes; 

integração entre as unidades para melhor utilização dos recursos disponíveis; interação entre 

os controles de trânsito e auditorias fiscais; conferência de cargas em transportadoras, 

distribuidoras, atacadistas, centros de distribuição e centros de tratamento de cargas e maior 

agilidade no atendimento ao contribuinte / transportador. 

As novas formas de atuação fiscal no controle do trânsito de mercadorias foram pensadas 

considerando dois focos distintos de ações, tendo em vista as características e necessidades 

específicas das regiões que abrangem as divisas do Estado, principalmente com os Estados de 

São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito Santo, e as especificidades do interior do Estado, tendo 

por referência que as diferentes unidades fiscais da SEF/MG atuem de forma integrada. 

As propostas elaboradas no estudo também consideraram a necessidade de intensificação 

deste controle nas macrorregiões do Estado que concentram maior nível de atividade 

econômica e de circulação de mercadorias, além de ser onde se localiza a maior parte da 

malha rodoviária pavimentada, abrangendo as Macrorregiões Central, Mata, Sul de Minas, 

Triângulo, Alto Paranaíba, Centro-Oeste e Rio Doce, mas a partir de uma atuação diferente da 

que se desenvolve atualmente, com maior presença fiscal, mobilidade, agilidade e dinamismo. 



 97 

A proposta de reestruturação das unidades fiscais de controle de trânsito pautou-se no 

fortalecimento da gestão deste controle. Ainda que se tenha proposto uma nova forma de 

controle para as áreas dos postos de fiscalização localizados, principalmente, no interior do 

Estado, ao final, a proposta contempla a criação de seis novas Delegacias Fiscais de Trânsito, 

duplicando-se, desta forma, o número de DFT existentes, além de criar uma Diretoria 

Executiva de Fiscalização para atuar no controle do trânsito de mercadorias. 

Assim, com a reestruturação a SEF/MG terá em sua estrutura o total de 37 (trinta e sete) 

unidades voltadas exclusivamente para o controle fiscal do trânsito de mercadorias, sendo 12 

(doze) Delegacias Fiscais de Trânsito, 24 (vinte e quatro) Postos de Fiscalização e 01 (uma) 

Diretoria Executiva de Fiscalização. Cabe destacar que todos os postos de fiscalização estarão 

subordinados às delegacias fiscais de trânsito, dentro da perspectiva de gestão especializada 

do controle do trânsito de mercadorias. 

Além disto, duas Delegacias Fiscais terão coordenações responsáveis por equipes 

especializadas para atuar neste controle, na perspectiva de uma atuação dinâmica em áreas 

mais abrangentes. 

A instalação de mais um Núcleo de Contribuintes Externos – NCONEXT - Distrito Federal 

possibilitará um incremento do controle fiscal das operações interestaduais realizadas entre os 

Estado de Minas Gerais e Goiás, bem como com o Distrito Federal. 

Como consideração final, o grupo interno de trabalho propôs que sejam realizados no âmbito 

da SEF/MG novos estudos visando à definição de um modelo de controle fiscal para a 

circulação de mercadorias transportadas em território mineiro pelos modais ferroviário, 

aeroviário e aquaviário. 

Todas as medidas propostas pautaram-se no reconhecimento da importância do controle do 

trânsito de mercadorias e no entendimento de que o novo modelo possibilita maior efetividade 

deste controle, com melhor aproveitamento do potencial de recursos humanos, ampliação da 

área de abrangência do controle fiscal na circulação de mercadorias e agilização ao 

atendimento ao transportador / contribuinte nos postos de fiscalização. 

Por fim, a Figura 03 apresenta a distribuição geográfica no território mineiro, das unidades 

fiscais de controle de trânsito de mercadorias, conforme proposição final do presente trabalho. 
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Figura 03 – Distribuição das unidades fiscais de trânsito no território mineiro. 
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